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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

                   PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 61/2024 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º Inciso V da Lei nº. 937 de 12/12/2023 resolve:  
 
DECRETAR 

 
Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 

exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 1.350.000,00 (um 
milhão, trezentos e cinquenta mil reais), destinados a atender despesas do orçamento programa 
em execução, com a seguinte classificação: 

 
Código   Descrição                  Fonte         Valor - R$.
10         SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
10.001             Departamento de Educação   
10.001.12.361.0014.2055    Manutenção do Ensino Fundamental   

  771   4.4.90.52.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE      1016  696.730,00
10.001.12.365.0016.2067    Manutenção da Educação Infantil – Creche   

  772   4.4.90.52.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  1016 503.270,00

                                                                                                                                                              Total             1.200.000,00 

 
13  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
13.001  Departamento de Esporte 
13.001.27.812.0029.2099    Manutenção da Secretaria do Esporte   

  773   4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  1016 150.000,00
                                                                                                                                             Total                                                                                                150.000,00

                                                                                TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO          1.350.000,00
 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar provável excesso de arrecadação na receita 
2.4.1.9.51.0.1.00.00 - fonte: 1016, oriundos de Transferência Especial da União e em conformidade 
com art. 43 § 1º inciso II da Lei Federal 4.320/64. 

 
§ 1º Consideram – se para fim deste artigo: 

Emenda Parlamentar Individual nº 202433320005                                          1.200.000,00
Emenda Parlamentar Individual nº 202440740001                                          150.000,00

        TOTAL GERAL      1.350.000,00
 
Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 17 de Junho de 

2024. 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
      Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 165/2024 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei:  
 
 

R E S O L V E 
 
 

CONCEDER: Férias de 20 dias a servidora abaixo 
relacionada: 

 

 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias 

Controlador Interno 
Rosineia de Lourdes Oliveira   09/07/2023 a 08/07/2024 08/07/2024 a 27/07/2024 

 

 
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 
Comunicações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos quatorze dias do mês de junho de 2024.               
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 166/2024 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei:  
 
 
 

R E S O L V E 
 
 
 

CONCEDER: Férias de 30 dias ao servidor abaixo 
relacionado: 

 
 

 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias 
Saúde Geral 

JULIO CESAR MIRANDA 06/07/2022 a 05/07/2023 01/07/2024 a 30/07/2024 
 

 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

Comunicações Necessárias. 
  
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos quatorze dias do mês de junho de 2024.               
 
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito 
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 PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N° 95548400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – fone (43) 3127-1000 

86828-000 – Mauá da Serra - PR 
 

 
 

 
 PORTARIA Nº 167/2024 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais.  
 
 
 
 
 
RESOLVE 
 
 
 
 
DESIGNAR a partir de 01/06/2024, o servidor BRENDON 

GEAN DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo I, 
nomeado pela Portaria 054/2022 de 09/03/2022, gratificação de responsabilidade 
técnica perante os sistema da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
Em consequência, conceder-lhe Gratificação de Função 

de 50% (cinquenta por cento). 
 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, 17 de junho de 

2024. 
 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 168/2024 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei:  
 
 
 

R E S O L V E 
 
 
 

CONCEDER: Férias de 30 dias ao servidor abaixo 
relacionado: 

 
 

 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias 
Saúde Geral 

CASTORINO DA SILVA 08/06/2023 a 07/06/2024 01/07/2024 a 30/07/2024 
 

 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

Comunicações Necessárias. 
  
 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos dezessete dias do mês de junho de 2024.               

 
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito 
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PORTARIA N° 169/2024 

 
 

 
      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 
       
 

 

      R E S O L V E: 
 
 
      EXONERAR, a pedido, a partir desta data, a servidora: 

KEYLA OLIVEIRA AYALLA, do Cargo efetivo de PSICÓLOGO 40 HORAS, lotada 
nesta Municipalidade. 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 
      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito Municipal 
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       Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

Rua São Judas Tadeu, nº 900 - Centro 

e-mail:educacao@mauadaserra.pr.gov.br 

Fone (43) 34641274 CEP 86828 - 000 - Mauá da Serra – PR 

 

 

DOCUMENTO NORTEADOR DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL 

EM TEMPO INTEGRAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDUCAÇÃO INTEGRAL EM TEMPO INTEGRAL - TURNO ÚNICO E 

AMPLIAÇÃO DE JORNADA ESCOLAR - CONTRATURNO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAUÁ DA SERRA 

MARÇO DE 2024 
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 2 

 

APRESENTAÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Educação de Mauá da Serra está localizada a 

Rua São Judas Tadeu, 900,Centro. Com atuação dos seguintes profissionais: 

01 Secretária da Educação pertencente ao quadro de funcionários do 

magistério, 02 profissionais na área pedagógica para o suporte na educação 

infantil e no ensino fundamental, 01 profissional na área administrativa, 03 

nutricionistas, 01 servidora da área de serviços gerais, 01 profissional para 

demanda de transporte escolar e entrega de insumos para as escolas, 01 

profissional na área administrativa e de suporte na merenda escolar e 

distribuição de materiais escolares.Também está alocado dentro da 

Secretaria de Educação o CETEA (Centro de Ensino para Transtorno do 

Espectro Autista) com 03 professores habilitados na área da educação 

especial, 01 fonoaudióloga e 01 psicóloga. 

A rede de ensino atende 06 instituições de ensino.Na modalidade de 

educação infantil de 0 até 03 anos de idade, são:Centro Municipal de 

Educação Infantil Criança Esperança, que atendeu de acordo com o último 

censo escolar de 2023 um total de 96 alunos em turno parcial e integral.E o 

Centro de Educação Infantil Sementinhas de Vida, com um total de 110 

alunos em turno parcial e integral, também conforme os dados coletados do 

censo escolar de 2023.Há 04 escolas que atende a educação infantil de 4 e 5 

anos de idade e o ensino fundamental do 1º ao 5º ano em turno parcial, que 

são:Escola Municipal Yukio Uemura, com 406 alunos, Escola Municipal Maria 

Baueb Jamus com um total de 212 alunos, Escola Municipal Paulo Haruo Sato, 

com 363 alunos matriculados e a Escola Municipal Professora Sandra Maria 

Pereira Alves da Fonseca com um total geral de 162 alunos, de acordo com o 

censo escolar do ano de 2023.Com um total geral de matrículas de 1349 

estudantes. 

A Secretaria Municipal de Educação, por meio da Política de Educação 

Integral em Tempo Integral, visa à formação humana e social dos estudantes 

em suas múltiplas funções, tendo como base elevar a qualidade de ensino na 
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rede. E sendo a ampliação de permanência do estudante na escola um dos 

caminhos para efetivar a educação integral e eficiente, busca-se atribuir novos 

sentidos à prática pedagógica, ampliando oportunidade de aprendizagem, 

resignificando saberes, através do acesso e permanência na ampliação de 

jornada escolar. 

Como forma de garantir a melhoria na qualidade de educação, o 

município aderiu ao Programa Escola em Tempo Integral  (Programa ETI) que 

foi instituído pela Lei 14.640, de 31 de julho de 2023, com a finalidade de 

fomentar a criação de matrículas na educação básica em tempo integral por 

meio de apoio financeiro e técnico aos Estados e Municípios, priorizando as 

escolas que atendam estudantes em situação de maior vulnerabilidade 

socioeconômica, e pactuou no SIMEC ( Sistema Integrado de Monitoramento 

Execução e Controle) um total de 34 matrículas em tempo integral para o ano 

de 2024, sendo distribuídas em 17 matrículas para educação infantil de 4 e 5 

anos e 17 matrículas no ensino fundamental, ofertadas na Escola Municipal 

Professora Sandra Maria Pereira Alves da Fonseca. 

Além da assistência financeira para ampliação das matrículas em tempo 

integral, o programa prevê estratégias de assistência técnica para induzir a 

criação de matrículas na educação básica em tempo integral em todas as 

redes e sistemas de ensino, por meio de ações que visem, entre outros fins: 

ao aprimoramento da eficiência alocativa das redes; à reorientação curricular 

para a educação integral; à diversificação de materiais pedagógicos; e à 

criação de indicadores de avaliação contínua. 

A finalidade deste programa é elevar a criação de matrículas em tempo 

integral na educação básica, como estratégia para viabilizar o alcance da 

meta 06 do Plano Nacional de Educação 2014-2024 ( Lei nº 13.005/20214). 

Considerando a ampla variedade de condições e culturas presentes na 

rede de ensino, apresentamos a Política Municipal de Educação Integral em 

Tempo Integral do Município de Mauá da Serra, no Estado do Paraná, que 

busca também através da adesão do Programa Escola em Tempo Integral 

garantir o alcance da meta 06 do Plano Municipal de Educação (Lei de 
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Criação N° 508/2015 e Lei de Alteração n° 718/2019) referente ao Ensino 

Integral e contribuir para a melhoria e avanço na qualidade da educação. 

Com este projeto pretende-se estruturar e organizar uma ação que 

perpassa agentes políticos municipais, buscando atender e efetivar ações que  

melhore a qualidade da educação pública, elevando os resultados de 

aprendizagem e desenvolvimento integral do estudante. 

Será apresentado neste documento norteador: marco legal da educação 

em tempo Integral a nível nacional, concepção de educação integral, breve 

diagnóstico da rede municipal de ensino, orientações das adequações da 

Proposta Pedagógica Curricular (PPC) e do Projeto Político-Pedagógico (PPP) 

da escola, organização e alocação dos profissionais da educação, gestão dos 

recursos financeiros, plano estratégico de alocação e distribuição das 

matrículas, parcerias intersetoriais acompanhamento e avaliação da 

expansão das matrículas de tempo integral. 

 

CONCEPÇÃO DE EDUCAÇÃO, EDUCAÇÃO INTEGRAL, TEMPO 

INTEGRAL E AMPLIAÇÃO DE JORNADA ESCOLAR 

 

EDUCAÇÃO é uma prática social que visa ao desenvolvimento do ser 

humano, de suas potencialidades, habilidades e competências. A educação, 

portanto, não se restringe à escola. A educação é um direito de todos e visa 

ao pleno desenvolvimento humano por meio do processo de 

ensino-aprendizagem. 

Jean Piaget (2006) afirma que "educar é adaptar o indivíduo ao meio 

social ambiente".Logo, a escola  deve ser capaz de conciliar e utilizar, tanto 

as tendências próprias que a fase infantil apresenta quanto à atividade 

espontânea que é inerente ao desenvolvimento mental para auxiliar as 

crianças a desenvolverem seu potencial, sem que se crie, com isso, um 

sistema de exclusão ou de seleção.O currículo da escola deve proporcionar 

em igual escala as condições para que todos se desenvolvam como cidadãos 

em potencial. 
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De acordo com a LDB, “a educação abrange os processos formativos que 

se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas 

instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da 

sociedade civil e nas manifestações culturais.A educação escolar deverá 

vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social.” 

A educação básica tem por finalidade, segundo o artigo 22 da LDB, 

“desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação indispensável para o 

exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em 

estudos posteriores”. 

A BNCC reconhece que a Educação Básica deve visar à formação e ao 

desenvolvimento humano global, o que implica compreender a complexidade 

e a não linearidade desse desenvolvimento, rompendo com visões 

reducionistas que privilegiam ou a dimensão intelectual (cognitiva) ou a 

dimensão afetiva. Significa, ainda, assumir uma visão plural, singular e 

integral da criança, do adolescente, do jovem e do adulto – considerando-os 

como sujeitos de aprendizagem – e promover uma educação voltada ao seu 

acolhimento, reconhecimento e desenvolvimento pleno, nas suas 

singularidades e diversidades. Além disso, a escola, como espaço de 

aprendizagem e de democracia inclusiva, deve se fortalecer na prática 

coercitiva de não discriminação, não preconceito e respeito às diferenças e 

diversidades. 

A educação integral em sua concepção deve garantir o desenvolvimento 

do sujeito nas dimensões: intelectual, física, emocional, social e cultural,  

como parte indissociável do processo de aprendizagem e de uma formação 

comprometida com o exercício da cidadania, com o objetivo de melhoria da 

aprendizagem de crianças e adolescentes por meio da mobilização e 

integração em diferentes espaços, tempos educativos, interações sociais e 

diversificação de oportunidades educativas e experiências. 

A dimensão intelectual refere-se a todo o processo de apropriação das 

linguagens, dos conhecimentos da matemática, da lógica, da tecnologia, da 

análise crítica, da “leitura do mundo” e da capacidade de acessar e produzir 

conhecimento. 
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A dimensão física refere-se a um entendimento que supera o padrão 

psicobiológico do corpo. Sendo assim, para além do autocuidado, da atenção 

à saúde e da prática de atividades físicas, também compreende o corpo no 

contexto multicultural. 

A dimensão emocional e afetiva relaciona-se às questões do 

autoconhecimento, da autoconfiança, da capacidade de interação e do 

sentimento de pertencimento. O trabalho pedagógico com Educação Integral 

busca romper a lógica do individualismo e da competitividade sem 

solidariedade.  

A dimensão social relaciona-se à atuação na sociedade e com as regras 

e as leis já preestabelecidas, em que somos impelidos a instaurar relações 

sociais, criar saberes, valores e modelos de comportamento para que assim 

possamos nos relacionar e viver nessa sociedade.  

A dimensão cultural diz respeito à diversidade das expressões 

simbólicas, incluindo as artes, as letras, os modos de vida, as formas de viver 

em comunidade, os sistemas de valores, costumes, crenças, ritos tradicionais 

e também as experimentações contemporâneas, que formam as 

subjetividades e as identidades de um indivíduo, um grupo ou uma sociedade 

 

A Educação Integral é uma proposta contemporânea, inclusiva, 

sustentável e fundamental para a superação das desigualdades. Na condição 

de concepção, sustenta-se por quatro princípios: equidade, inclusão, 

contemporaneidade e sustentabilidade (WEFFORT, ANDRADE, COSTA, 

2019).  

Promove a equidade ao reconhecer o direito de todos e todas 
de aprender e acessar oportunidades educativas 
diferenciadas e diversificadas a partir da interação com 
múltiplas linguagens, recursos, espaços, saberes e agentes, 
condição fundamental para o enfrentamento das 
desigualdades sociais. É inclusiva porque reconhece a 
singularidade dos sujeitos, suas múltiplas identidades e se 
sustenta na construção da pertinência do projeto educativo 
para todos e todas. É contemporânea porque tem como foco 
a formação de indivíduos críticos, autônomos e responsáveis 
consigo mesmo e com o mundo e, ainda, se alinha à noção de 
sustentabilidade porque se compromete com os processos 
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educativos contextualizados, sustentáveis no tempo e no 
espaço, com uma integração permanente entre o que se 
aprende e o que se pratica (WEFFORT, ANDRADE, COSTA, 
p. 17-18). 

 

 

A concepção de Educação Integral pressupõe o pleno desenvolvimento 

das pessoas nas diferentes etapas da vida, a centralidade do sujeito nas 

propostas educativas e a convicção de que a aprendizagem é fruto das 

relações do sujeito com tudo que o cerca: o meio, o outro, os objetos de seu 

conhecimento. 

  A Educação Integral é, desta forma, uma concepção de educação 

comprometida com a construção de conhecimentos com sentido e significado 

por meio de aprendizagens que sejam relevantes, acessíveis, pertinentes e 

transformadoras para os estudantes.  

Faz-se necessário distinguir o conceito de Educação Integral e de Tempo 

Integral: 

Por EDUCAÇÃO INTEGRAL compreende-se o processo de ensino, 

aprendizagem e participação abarcando as diferentes dimensões constitutivas 

do ser humano, a saber, física, intelectual, social, emocional, simbólica, 

política, cultural entre outras, articuladas entre si e em desenvolvimento 

contínuo ao longo da vida. Ademais, a Educação Integral concebe os 

processos educativos vinculados aos saberes de diferentes matrizes 

étnico-culturais, aos diferentes espaços na escola, aos territórios e seus 

agentes e setores tal como esportes, cultura, meio ambiente, saúde e 

assistência. A Educação Integral é também o fundamento integrador das 

dimensões do cuidar e educar e da relação entre a educação escolar e as 

práticas sociais em toda a Educação Básica. 

O TEMPO INTEGRAL é uma das estratégias que possibilita a 

materialização da proposta de um currículo de Educação Integral, mas não a 

única. É essencial que a ampliação e organização do tempo integral seja 

consequência do Projeto Político-Pedagógico e do Currículo escolar, 

associado aos espaços dentro e fora da escola, considerando a diversidade 
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de materiais que são ofertados nas experiências educativas, atento às 

interações e organizações de agrupamentos entre os estudantes, promotora 

de saberes de diferentes matrizes étnico-raciais no currículo escolar, assim 

como asseguradora da escuta e participação dos estudantes e comunidades 

escolares nos processos educativos e na gestão escolar.   

Estudos mostram que a educação em tempo integral promove benefícios 

acadêmicos, sociais e econômicos. Além de melhorar o desempenho 

acadêmico nas diferentes áreas do currículo, particularmente para os 

estudantes mais pobres, diminui a exposição à vulnerabilidade social 

(violência contra crianças e adolescentes, acesso a serviços de saúde, 

segurança alimentar, entre outros), além de trazer retorno social em até seis 

vezes o seu investimento. A educação em tempo integral traz benefícios para 

toda a sociedade. 

 A AMPLIAÇÃO DE JORNADA ESCOLAR é a ampliação do tempo de 

permanência do aluno na escola, diversificando as experiências de 

aprendizagem e desenvolvimento, visando a formação integral. 

 Ampliação de jornada escolar também desempenha um papel 

fundamental para assegurar o acesso aos direitos fundamentais e diminuição 

dos aspectos relacionados à vulnerabilidade social, como mitigação da 

insegurança alimentar, diminuição da violência contra crianças e maior acesso 

a serviço de saúde e à rede de proteção social. 

O ponto de partida da ampliação de jornada escolar é a intencionalidade e 

as ações da gestão pública e se integra ao Projeto Político- pedagógico da 

escola necessariamente associada ás práticas pedagógicas que tenham 

como intencionalidade os diretos de aprendizagem e desenvolvimento integral 

dos alunos. 

 

 BASES LEGAIS DA EDUCAÇÃO INTEGRAL E DO TEMPO INTEGRAL 
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A Educação Integral encontram apoio na legislação brasileira, já que o 

direito ao pleno desenvolvimento das pessoas está pressuposto nos principais 

marcos legais do país. 

A Constituição Federal de 1988 mesmo sem ter mencionado o termo 

Educação Integral em seu texto legal, já pronunciava uma formação 

integralizada, intersetorial e globalizante como um direito.No artigo 205º , a 

educação é apresentada como um direito humano promovido e incentivado 

pela sociedade. No artigo 206º é citada a gestão democrática do ensino 

público, o que também dialoga diretamente com a educação integral, que 

preconiza a intersetorialidade como eixo fundamental das ações educativas. 

O artigo 227º é o que mais responde ao conceito de educação integral, pois 

afirma que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar, entre 

outros, o direito à educação. 

A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes 

e Bases da Educação (LDB), faz referências diversas ao desenvolvimento 

integral dos estudantes e à jornada em tempo integral. A preocupação com a 

carga horária escolar está presente no artigo 24 da LDB, ao estabelecer 

regras comuns para a organização da educação básica, dentre elas:  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para 

o ensino fundamental e para o ensino médio, distribuídas por 

um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, 

excluído o tempo reservado aos exames finais, quando 

houver; (BRASIL, 1996, redação dada pela Lei nº 13.415, de 

2017). 

 

O artigo 31 da LDB, faz referência quanto a organização da educação 

infantil de acordo com as seguintes regras comuns: 

III – atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas 

diárias para o turno parcial e de 7 (sete) horas para a jornada 

integral; 
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No artigo 34, a jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos 

quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente 

ampliado o período de permanência na escola.  

 § 2º O ensino fundamental será ministrado 

progressivamente em tempo integral, a critério dos sistemas 

de ensino. 

O artigo 87, também se refere ao ensino integral:  

§5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a 

progressão das redes escolares públicas urbanas de ensino 

fundamental para o regime de escolas de tempo integral. 

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) em seu Capítulo V, artigo 

53, diz que toda criança e adolescente tem direito à educação, com a 

proposição de obrigatoriedade do acesso e da permanência na escola, 

reconhecendo que o desenvolvimento integral da criança e do adolescente 

requer uma forma específica de proteção e, por isso, propõe um sistema 

articulado e integrado de atenção a esse público, do qual a escola faz parte. 

Aprovado em 2001, o primeiro Plano Nacional de Educação (PNE) desde 

a redemocratização do Brasil vigorou até 2010 e, dentre suas metas, 

propunha a meta II (sobre a Educação Fundamental) que previa um modelo 

de educação em turno integral para a modalidade de ensino com ampliação 

de jornada escolar de pelo menos sete horas diárias.O intuito era universalizar 

o ensino e diminuir as taxas de retenção.As escolas de tempo integral do 

deveriam ser destinadas preferencialmente às crianças de família com baixa 

renda.  

O Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE) aprovado em 2007, com 

o objetivo de melhorar todas as etapas da educação básica no Brasil. Dentre 

as ações de melhoria inclusas no PDE, destaca-se o Programa Mais 

Educação, que prevê a ampliação da educação em tempo integral no país. 

Aprovado em 2007, o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) 
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tem como objetivo destinar recursos à educação básica em tempo integra com 

jornada escolar com duração igual ou superior a sete horas diárias, durante 

todo o período letivo, compreendendo o tempo total que um mesmo aluno 

permanece na escola ou em atividades escolares.  

Em 2014, o Plano Nacional de Educação (PNE) traz um avanço para a 

Educação Integral, tornando essa modalidade da educação uma meta a ser 

atingida em todo o país. O PNE prevê na meta de número 6, a oferta de 

educação em tempo integral para no mínimo 50% das escolas públicas e o 

atendimento de ao menos 25% dos estudantes de educação básica do Brasil. 

Além dessa meta, o PNE também prevê na meta de número I sobre a 

educação infantil o estímulo a uma educação infantil em tempo integral para 

todas as crianças de até cinco anos, como já é estabelecido nas Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 

O Plano Estadual de Educação e o Plano Municipal de Educação também 

preveem na meta 6 a oferta da educação em tempo integral até o final da 

vigência deste Plano. 

Após 10 (dez) anos da instituição do Plano Nacional de Educação, o 

governo federal verificando o sistema educacional com dificuldades para o 

alcance das diversas metas, entre elas, a meta 6 que estabelece a oferta de 

“educação em tempo integral em, no mínimo, 50% das escolas públicas, de 

forma a atender, pelo menos, 25% dos (as) alunos (as) da educação básica”.  

e com base no Relatório do 4º Ciclo de Monitoramento das Metas PNE (Plano 

Nacional de Educação) 2022 mostra que o percentual de matrículas em tempo 

integral na rede pública brasileira caiu de 17,6% em 2014 para 15,1% em 

2021. Ainda segundo o relatório, o indicador referente ao percentual de 

escolas de ETI do País, era de 22,4% em 2021. Para que a meta de 50% das 

escolas públicas da educação básica com pelo menos 25% dos alunos do 

público-alvo da ETI, em jornada de tempo integral, seja atendida até 2024, 

será necessário um crescimento de 27,6%.O governo criou o Programa 

Escola em Tempo Integral, para que o índice de matrículas de estudantes em 

tempo integral seja elevado, também objetivando a melhoria nos resultados  

dos indicadores de aprendizagem e desenvolvimento integral dos estudantes 
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de toda a educação básica, avançar na qualidade social da educação 

brasileira e possibilitar maior proteção e inclusão social aos estudantes mais 

vulnerabilizados. 

O Programa Escola em Tempo Integral, foi instituído pela Lei nº 14 640, 

de 31 de Julho de 2023, com a finalidade de fomentar a criação de matrículas 

na educação básica em tempo integral, com regulamentação nas portarias e 

resoluções citadas abaixo: 

⚫ Portaria nº 1.495/2023, de 2 de Agosto de 2023: dispõe sobre a adesão 

e a pactuação de metas para a ampliação de matrículas em tempo integral 

no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral e dá outras 

providências 

⚫ Resolução nº 18, de 27 de setembro de 2023: estabelece os critérios e 

procedimentos operacionais de distribuição, de repasse, de execução e 

de prestação de contas do apoio financeiro do Programa Escola em 

Tempo Integral 

⚫ Resolução nº 25, de 24 de novembro de 2023 : institui os critérios de 

seleção de projetos da ação PAR-Portfólio no âmbito do Programa Escola 

em Tempo Integral. 

⚫ Resolução nº 26, de 24 de novembro de 2023 : institui os 

procedimentos de priorização e critérios de seleção de propostas de 

reforma e ampliação de unidades escolares e aquisição de mobiliário para 

atendimento de demandas do Programa Escola em Tempo Integral. 

⚫ Portaria nº 2.036, de 23 de novembro de 2023 : define as diretrizes para 

a ampliação da jornada escolar em tempo integral na perspectiva da 

educação integral e estabelece ações estratégicas no âmbito do 

Programa Escola em Tempo Integral. 

⚫ Portaria Nº 64, de 26 de dezembro de 2023: Altera o Anexo II da Portaria 

nº 1.495, de 2 de agosto de 2023, que dispõe sobre a adesão e a 

pactuação de metas para a ampliação de matrículas em tempo integral no 

âmbito do Programa Escola em Tempo Integral, e dá outras providências. 
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BREVE HISTÓRICO DO ENSINO INTEGRAL NO MUNICÍPIO 

 

No município de Mauá da Serra, foi idealizado e criado  pelo prefeito 

Hermes Wicthoff um projeto de Ensino em Tempo Integral no ano de 2006, 

por meio de Decreto Municipal, priorizando o atendimento os estudantes de 

baixa renda em um espaço público que foi denominado de CEIMAW - Centro 

Educacional Integral Mauro Wicthoff, com inauguração no dia 18 de Maio de 

2007, tendo como ênfase as ações de desenvolvimento educacional e social. 

O espaço físico foi adaptado para oferecer salas de aula, refeitório, 

ginásio de esportes, campo de futebol, quadra de vôlei de areia, sala de 

informática, entre outras dependências. 

Neste espaço eram atendidos os estudantes da Educação Infantil, do 

Ensino Fundamental e da Educação Especial, na faixa etária de 05 até 14 

anos de idade em contraturno ao ensino regular que estavam matriculados,  

participavam de atividades de reforço escolar, aula de informática, Educação 

Física, Dança, Ensino Religioso, Inglês, Espanhol, Xadrez, Leitura e inúmeras 

oficinas artísticas.Recebiam uma alimentação balanceada com fornecimento 

de duas refeições diárias por período. 

Este projeto foi desenvolvido com orçamento custeado pelo próprio 

município, também por meio de doações eventuais de produtores rurais em 

verduras, legumes e frutas e outras parcerias intersetoriais (Saúde, Esporte e 

Assistência Social) de pessoal e equipamentos, entre o anos de 2007 à 2009, 

sem recebimento de verba federal ou estadual. 

Segundo os dados extraoficiais, o CEIMAW chegou a atender em média 

300 estudantes da rede municipal de ensino, 109 estudantes no período da 

manhã e 191 estudantes no período da tarde. 

A partir de 2010, os estudantes foram inseridos no Censo Escolar e 

contabilizados no repasse dos recursos destinados à educação.  
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Conforme constam nos dados do Sistema Estadual de Registro Escolar 

( SERE), o número de estudantes atendidos entre o período da manhã e tarde.  

no CEIMAW, foram: 

⚫ No ano de 2010: 133 ( cento e trinta e três) estudantes; 

⚫ Em 2011: 209 ( duzentos e nove) estudantes;  

⚫ No ano de 2012: 208 ( duzentos e oito) estudantes; 

⚫ Em 2013:166 ( cento e sessenta e seis) estudantes; 

A partir do ano de 2014, o Centro Educacional Integral Mauro Wichoff, os 

estudantes foram atendidos somente no período da tarde, conforme mostra o 

registro no SERE: 

⚫ No ano de 2014: 141 ( cento e quarente e um) estudantes; 

⚫ Em 2015: 151 ( cento e cinquenta e um) estudantes; 

⚫ No ano de 2016:144 ( cento e quarenta e quatro) estudantes; 

No ano de 2017, com a mudança de gestão municipal, e após uma análise 

minuciosa no espaço físico do Centro Educacional Integral Mauro Wicthoff, 

constatou-se que a estrutura predial, os equipamentos de informática, 

mobiliários, utensílios domésticos, o ônibus, entre outros que estavam muito 

desgastados e/ou quebrados, sendo necessário uma reforma geral.Após o 

levantamento dos gastos para realização da obra estrutural e substituição de 

equipamentos e mobiliários e entre outros ajustes foi constado que seria um 

custo muito alto para o município, visto que também já haviam demandas de 

reformas nas demais escolas de oferta do ensino regular, demanda de 

pessoal administrativo e professores.Assim, foram encerradas as atividades 

do CEIMAW, constatando que a falta de investimento de governos anteriores 

no espaço foi um dos fatores determinantes para o encerramento das 

atividades, visto que esse projeto era de governo e não de política pública. 

A oferta de educação integral em tempo integral está contemplada nos 

dois Centros de Educação Infantil que atendem na faixa etária de 0 até 03 

anos de idade, o tempo integral e também o tempo parcial. 
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Segundo os dados do Censo Escolar de 2023, o total de matrículas em 

período parcial foi de 84 alunos, enquanto no período integral alcançou um 

total de 114 alunos, perfazendo um percentual de atendimento de 57,6% dos 

alunos matriculados em tempo integral na faixa etária do infantil 0 até o infantil 

3. 

No ano de 2014, sendo os dados do Sistema Estadual de Registro Escolar 

(SERE), o quantitativo de estudantes matriculados em turno parcial é de 78 

alunos e no tempo integral constam 122 alunos, com um percentual de 61% 

dos alunos matriculados em tempo integral na faixa etária do infantil 0 até o 

infantil 3.Constatando um aumento na expansão de matrículas em em tempo 

integral. 

Ainda há muitas matrículas em tempo parcial, por opção muitas vezes da 

própria família e também por falta de ampliação de espaços escolares nos 

centros de educação infantil para a ampliação das vagas em tempo integral., 

ação esta que precisa ser incorporada na agenda política educacional 

definindo mecanismos de responsabilização e vinculação de recursos e 

provimentos financeiros adequado para efetivação do direito, de modo a 

expandir o número de matrículas também nesta faixa etária, contribuindo 

assim, para superação das desigualdades sociais e futuramente melhoras no 

rendimento da aprendizagem das crianças. 

 

DIAGNÓSTICO DA REDE DE ENSINO 

 

Após análise de viabilidade realizado pela Secretaria de Educação, 

levantamento de dados educacionais, dados profissionais, análise das 

escolas com potencial para ampliação do tempo integral, avaliação territorial e 

predial, chegou-se a conclusão que a 1ª escola a ofertar a Educação Integral 

Em Tempo Integral neste município será a Escola Municipal Professora 

Sandra Maria Pereira Alves da Fonseca, que se enquadra nos seguintes 

itens : 
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⚫ Dados Educacionais: 

✓ IDEB em 2017 de 4,7, em 2019 de 4,8 e de 5,9 em 2021, porém com 

dificuldades para alcançar a meta projeta em todos os anos.Com uma 

taxa de distorção de idade-série de 29,4% em 2022.Com taxa de 

aprovação em 90,4% e de reprovação de 9,6% equivalente ao ano de 

2022.Com nota do indicador de aprendizado de 6,02 e no nível 4 na média 

de proficiência de Português e Matemática na avaliação da Prova 

Saeb/2021. 

✓ Avaliação de Fluência Leitora;Inicante:52% e fluente:14% 

✓ Prova Paraná Mais - 2023 - 2º ano: Proficiência de Língua Portuguesa:698 

✓ Prova Paraná Mais - 2023 - 2º ano:Proficiência de Matemática:608 

✓ Prova Paraná Mais - 2023 - 5º ano:Proficiência de Língua Portuguesa:246 

✓ Prova Paraná Mais - 2023 - 5º ano: Proficiência de Matemática:229 

 

⚫ Dados Profissionais:Há lotação de professores com carga horária de 20 

horas semanais e possibilidade de extensão de carga horária para alguns 

profissionais, como também futuramente se pensar na possibilidade de 

professores com dedicação exclusiva para o trabalho com as turmas de 

ampliação de jornada escolar. 

⚫ Situação socioeconômica dos estudantes:Muitas famílias vivem da renda 

do Programa Bolsa Família, outras trabalham por dia na lavoura de 

verdura e uma minoria possuem renda fixa mensal.   

⚫ Potencial da escola: encontra-se localiza em um bairro de maior 

vulnerabilidade socioeconômica, com quantidade reduzida de estudantes 

matriculados na escola, com espaço predial para iniciar o projeto, porém 

com necessidade de ampliar.Famílias com baixo grau de escolaridade, e 

necessidade de melhoria no nível de aprendizagem dos estudantes 

atendidos na escola. 

⚫ Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) [2010]: 0,652  

24

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 17 de Junho de 2024  Edição Nº:  2642

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/06/2024 às 22:57:45

                           24 / 205



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

 

 

       Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

Rua São Judas Tadeu, nº 900 - Centro 

e-mail:educacao@mauadaserra.pr.gov.br 

Fone (43) 34641274 CEP 86828 - 000 - Mauá da Serra – PR 

 17 

⚫ Desafios a serem enfrentados:construção e/ ou adaptação de novos 

espaços escolares. 

As demais escolas da rede municipal de ensino ofertará dentro de suas 

possibilidades a ampliação de jornada escolar em contraturno, a ser 

organizado no decorrer do ano letivo. 

 

PLANO ESTRATÉGICO DA REDE PARA IMPLANTAÇÃO DE EDUCAÇÃO 

INTEGRAL EM TEMPO INTEGRAL 

 

A Educação Integral em Tempo Integral deve contemplar o atendimento 

diário igual ou superior a 7 horas ou 35 (trinta e cinco) horas semanais, 

totalizando, no mínimo 1400 horas anuais, distribuídas em, pelo menos, 200 

dias letivos compreendendo o tempo total em que o estudante permanece na 

escola ou em atividades escolares em outros espaços educacionais. 

A oferta da Educação Integral em Tempo Integral no município de Mauá 

da Serra, será implantada a partir de duas organizações, a saber: 

⚫ Educação Integral em Tempo Integral em Turno Único - ETI; 

⚫ Ampliação de Jornada Escolar com atividades curriculares 

complementares - turno regular mais contraturno. 

1 - Escola que ofertará a Educação Integral em Tempo Integral em 

Turno Único - ETI. 

 

 A escola-piloto neste processo de implantação da Educação Integral em 

Tempo Integral na rede municipal de ensino será a Escola Municipal 

Professora Sandra Maria Pereira Alves da Fonseca que passará a ofertar a 

Educação em Tempo Integral em Turno Único no Ensino Fundamental - Anos 

Iniciais e na Educação Infantil - P4 e P5, a partir do ano letivo de 2024. 

 A implantação será de forma gradativa no Ensino Fundamental do 1º ao 

5º ano, com previsão de expansão das matrículas anualmente, seguindo um 
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cronograma pré-estabelecido, podendo ser flexível, a depender dos 

investimentos públicos na adequação do espaço escolar, disponibilidade de 

recursos materiais, pedagógicos e de serviço. 

Cronograma Anual de Expansão de Matrículas no Ensino Fundamental 

Ano Turma Previsão de quantitativo de matrículas 

2024 1º ano 17 

2025 2º ano 17 

2026 3º ano 17 

2027 4º ano 17 

2028 5º ano 17 

 

A transição do tempo parcial para o tempo integral requer planejamento  

a longo prazo, que possibilite adequação, acompanhamento, revisão das 

estratégias e ações e correção para efetivação desta transição, sem incorrer a 

retrocessos ou mesmo paralisação de oferta do tempo integral. 

Na Educação Infantil - P4 E P5 será de forma simultânea, a partir do ano 

letivo de 2024.  

A Escola Municipal Professora Sandra Maria Pereira Alves da Fonseca 

foi selecionada para ser a escola-piloto para oferta de Educação Integral em 

Tempo Integral por estar em um bairro que atendem estudantes em situação 

de maior vulnerabilidade socioeconômica, por ter um menor número de alunos 

matriculados, espaços a princípio favorável para iniciar a implementação do 

programa, sem ainda as condições ideais na rede e na cidade, mas as  

sendo essas condições um ponto de chegada e não o ponto de partida do 

processo e também com o objetivo de melhorar os resultados de 

aprendizagem e assegurar os direitos de desenvolvimento integral dos 

estudantes. 

A alocação e distribuição das matrículas pactuadas no ano de 2023 por 

meio da adesão ao Programa Escola em Tempo Integral foram distribuídas na 
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referida escola entre a educação infantil e o ensino fundamental, de acordo 

com a Lei nº 14640, priorizando as matrículas de tempo integral nas escolas 

que atendem estudantes em situação de maior vulnerabilidade 

socioecinômica. 

 

2 - Escolas com Ampliação de Jornada Escolar - Contraturno 

 

A oferta de atividades de ampliação de jornada escolar em contraturno 

será ofertada nas escolas municipais do ensino fundamental de anos iniciais: 

Escola Municipal Yukio Uemura, Escola Municipal Paulo Haruo Sato e Escola 

Municipal Maria Baueb Jamus, de forma gradativa. 

 As atividades de ampliação de jornada escolar poderão ser ofertadas três 

vezes na semana para os alunos do ensino fundamental do 1º ao 5º ano.Os 

alunos poderão se matricular nas turmas ofertadas nos seguintes dias da 

semana: segunda--feira, terça-feira e quarta-feira e/ou quarta-feira, 

quinta-feira e sexta-feira.O aluno será matriculado nas turmas segundo seu 

nível de desenvolvimento de aprendizagem e/ou ano que frequenta no ensino 

regular. 

A Ampliação de Jornada Escolar, será no período contrário ao Ensino 

Regular em que o aluno estiver matriculado, com oferta de atividades nas 

áreas de Acompanhamento Pedagógico de Matemática e Língua Portuguesa 

e Promoção da Saúde. 

A matrícula dos alunos nas atividades de ampliação de jornada escolar 

seguirá critérios definidos no Projeto Político Pedagógico da escola, os quais 

são: 

⚫ Dificuldades de aprendizagem; para este critério a equipe pedagógica faz 

a identificação dos casos de dificuldades na aprendizagem, através da 

avaliação e/ou solicitação do professor regente;  

⚫ Casos de vulnerabilidade e dificuldades socioeconômicas;  
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⚫ Alunos menores de pré-escola e primeiro ano, a escola deverá fazer uma 

seleção minuciosa daqueles casos extremos;  

⚫ As vagas devem ser primeiramente ocupadas pelos alunos que 

apresentarem dificuldades na aprendizagem. 

Não haverá um quantitativo fixo de alunos que serão atendidos nesta 

ampliação de jornada escolar por escola.Isso irá depender da organização  

administrativa e pedagógica de cada instituição de ensino, em verificar os 

alunos com possíveis matrículas para que possam efetivar a abertura das 

turmas e para que haja também a viabilização de profissional habilitado para o 

trabalho pedagógico junto à essas turmas. 

A ampliação de Jornada Escolar com Atividades Curriculares 

Complementares objetiva ampliar o tempo e diversificar os espaços e 

oportunidades de aprendizagem, visando a melhoria da aprendizagem do 

estudante e da convivência familiar. 

 

OBJETIVOS DA EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL 

 

São objetivos da Educação em Tempo Integral: 

⚫ Fomentar a oferta de matrículas em tempo integral, em observância a 

meta 6 estabelecida pela lei nº 508/2015 - Plano Municipal de Educação; 

⚫ Ampliar as oportunidades de acesso à educação de qualidade aos 

estudantes da rede municipal de ensino por intermédio da jornada escolar 

integral, alinhada às atuais demandas; 

⚫ Promover a equalização de oportunidades de acesso e permanência 

na oferta de jornada de tempo integral; 

⚫ Melhorar a qualidade da educação básica pública, elevando os 

resultados e assegurando os direitos de aprendizagem e desenvolvimento 

integral dos estudantes; 
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⚫ Contribuir para a melhoria da aprendizagem através da ampliação do 

tempo, do espaço, e das oportunidades educativas; 

⚫ Oportunizar tempo e espaço para livre criação e difusão de suas 

culturas, valorizar e reconhecer saberes, fazeres e sentimentos expressados 

por meio do universo simbólico e artístico;  

⚫ Contribuir para a redução da evasão, da reprovação, da distorção 

idade/ano, mediante ações pedagógicas que favoreçam o desenvolvimento 

integral dos sujeitos;  

⚫ Contribuir para o enfrentamento dos vários desafios que crianças e 

adolescentes em situação de vulnerabilidade vivem, consequentemente, a 

melhoria contínua da qualidade da aprendizagem e do bem-estar dessas 

crianças e jovens conforme previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente  

em seu artigo 5º e Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional ;  

⚫ Promover a aproximação entre a escola, às famílias e as 

comunidades, mediante atividades que visem à responsabilização e a 

interação com o processo educacional, integrando os equipamentos sociais e 

comunitários entre si e à vida escolar;  

⚫ Promover a cultura de paz e não violência no cotidiano escolar e nos 

espaços comunitários, bem como minimizar os impactos da vulnerabilidade 

social. 

⚫ Promover a articulação entre a escola, a comunidade e as famílias, 

assegurando o compromisso coletivo com a construção de um projeto 

educacional coletivo; 

⚫ Ampliar o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB 

tanto no componente de fluxo quanto no de proficiência e os resultados da 

avaliação da alfabetização. 

 

CARGA HORÁRIA DE FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO EM TEMPO 

INTEGRAL/AMPLIAÇÃO DE JORNADA ESCOLAR - CONTRATURNO 
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O regime de Educação Integral em Tempo Integral em Turno Único - ETI 

obedecerá a carga horária de, no mínimo, 7 (sete) horas diárias, distribuídas 

entre: 

I - Atividades da Base Comum Curricular ministrada por docentes 

habilitados e concursados no quadro do magistério da Prefeitura Municipal de 

Mauá da Serra; 

II - Atividades da Base Diversificada e dos Macrocampos, realizadas nos 

ambientes de aprendizagens e outros espaços livres;  

III - Almoço supervisionado com atividades que promovam a alimentação 

saudável, cuidados com a higiene e saúde, sob a supervisão de profissionais 

do Magistério.  

O horário específico de entrada, saída, das atividades da Base Comum 

Curricular e da Base Diversificada e das refeições deverão ser definidos no 

Projeto Político -Pedagógico da escola e na Proposta Pedagógica Curricular. 

A escola com oferta de educação em tempo integral terá a carga horária 

de 27 horas diárias do currículo composto pelos componentes da Base 

Nacional Comum Curricular e 08 horas diárias constituídas de parte 

diversificada do currículo, com base a atender as mais diversas áreas. 

I -O horário de funcionamento da escola será:  

a) 7 h 45 às 8 h : café da manhã; 

b) 8 h até 12 h : atividade pedagógicas da BNCC e Base Diversificada   

c) 12 h às 13 h: Almoço supervisionado (Promoção da Saúde: Alimentação 

saudável e nutricional, higiene e cuidados pessoais); 

d) 13 h às 15 h:Trabalho pedagógico da Base Diversificada e da BNCC; 

e) 15 h às 15 h e 15 min: café da tarde 

II - Os 30 minutos do horário de café não serão computados na carga 

horária do efetivo trabalho pedagógico. 

As escolas com oferta de ampliação de jornada escolar terá a carga 

horária de 20 horas semanais do currículo composto pelos componentes da 
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Base Nacional Comum Curricular e 15 horas semanais constituídas de parte 

diversificada do currículo, com base a atender as mais diversas áreas. 

I - O horário de funcionamento da escola no período da manhã: 

a) 7:30 às 11:30: Acompanhamento Pedagógico de Língua Portuguesa e 

de Matemática, com oferta em três vezes na semana; 

b) 11:30 às 13:00: Almoço supervisionado (Promoção da Saúde: 

Alimentação saudável e nutricional, higiene e cuidados pessoais); 

c) 13:00 às 17:00: Trabalho pedagógico (Base Comum Curricular). 

II -O horário de funcionamento da escola no período da tarde: 

a) 7:30 às 11:30: Trabalho pedagógico (Base Comum Curricular). 

b) 11:30 às 13:00: Almoço supervisionado (Promoção da Saúde: 

Alimentação saudável e nutricional, higiene e cuidados pessoais); 

c) 13 h às 17 h: Acompanhamento Pedagógico de Língua Portuguesa e de 

Matemática, com oferta em três vezes na semana; 

  

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E TRANSPORTE ESCOLAR 

 

Os alunos terão 3 (três) refeições diárias balanceadas e nutritivas, de 

acordo com os parâmetros do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE) e com a complementação do município, sob a orientação e 

coordenação da nutricionista da rede municipal de ensino. 

A oferta da alimentação está prevista para:café da manhã, almoço e 

lanche da tarde. 

Os espaços e períodos destinados à alimentação dos estudantes dever 

ser um momento para formação de hábitos alimentares saudáveis, de higiene 

pessoal e ambiental, com o objetivo de desenvolvimento da autonomia e da 

responsabilidade dos indivíduos no cuidado com a saúde.Também visa a 

socialização e interação entre todos. 
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A Escola Municipal Professora Sandra Maria Pereira Alves da 

Fonseca que  passa a ofertar em 2024 a educação integral de turno único 

não faz uso de transporte escolar. 

Nas demais escolas com oferta da ampliação de jornada escolar, 

somente a Escola Municipal Yukio Uemura faz uso do transporte escolar, 

mas para utilizar no transporte de alunos na ampliação de jornada escolar 

vai depender do aluno ser usuário ou não do transporte. 

 

PROJETO POLÍTICO- PEDAGÓGICO, PROPOSTA PEDAGÓGICA, 

REGIMENTO ESCOLAR E CALENDÁRIO ESCOLAR 

 

A escola que oferta educação integral em tempo integral e ampliação de 

jornada devem ter os elementos do Projeto Político-Pedagógico (PPP) e 

Proposta Pedagógica Curricular (PPC) elaborados e/ou revisados a fim de 

contemplar esta oferta,de acordo com a legislação vigente, seguindo as 

normas contidas nos atos instrucionais demandados da Secretaria de Estado 

da Educação e do Esporte (SEED), sob a orientação e supervisão da 

Secretaria Municipal de Educação. 

O Projeto Político-Pedagógico (PPP), devem contemplar: 

⚫ Explicitar o regime de funcionamento com a organização do tempo 

ampliado, incluindo os intervalos e horário de almoço; 

⚫ Apresentar a carga horária diária, especificando os tempos destinados 

aos intervalos e almoço; 

⚫ Apresentar os fundamentos pedagógicos e/ou justificativa para 

ampliar o tempo escolar dos estudantes, de acordo com a oferta; 

⚫ Apresentar os objetivos e resultados esperados com a ampliação de 

jornada escolar; 

⚫ Apresentar a Matriz Curricular somente do Turno Regular - para 

ampliação de jornada escolar - contraturno 
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⚫ Apresentar Matriz Curricular, indicando a carga horária e os 

componentes curriculares da Base Nacional Comum ( BNCC) e da Parte 

Diversificada na Educação em Tempo Integral em Turno Único. 

⚫ Apontar os critérios de organização da escola, especificando seu 

regime escolar, matrícula, calendário escolar, organização das 

turmas/agrupamentos de estudantes, processo de avaliação da proposta 

pedagógica e do desempenho dos estudantes com respectivas formas de 

registros, conselho de classe, estudos de recuperação, controle da frequência, 

classificação, progressões, aceleração de estudos, avanço, transferência, 

aproveitamento de estudos e adaptação, reclassificação e conteúdos a serem 

desenvolvidos nos componentes da Base Comum Curricular, da Parte 

Diversificada e da Atividades de ampliação de jornada escolar; 

⚫ Concepção de Educação Integral; 

 

 A Proposta Pedagógica Curricular fundamenta e sistematiza a 

organização dos conhecimentos do currículo, sendo a Matriz Curricular sua 

expressão de forma sintética, considerando suas características e 

especificidades no processo de elaboração. 

Devem ser contempladas na PPC a proposta das Atividades de Ampliação 

de Jornada Escolar, tanto do Turno Único quanto das Atividades de 

Ampliação ofertadas em contraturno. 

⚫ Definir os Macrocampos que serão direcionadas as atividades, 

conforme a instrução normativa conjunta nº 007/2021 - DEDUC/DPGE/SEED;; 

⚫ Descrever o Componente Curricular da Base Comum Curricular , da 

Parte Diversificada e dos tipos de atividades dos macrocampos abordados de 

acordo com a organização e modalidade de ensino; 

⚫ Objetivos do Componente Curricular da Base Comum Curricular, da 

Parte Diversificada e dos tipos de atividades dos macrocampos; 

⚫ Saberes e conhecimentos a serem desenvolvidos na Educação 

Infantil; 
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⚫ Conteúdos a serem desenvolvidos no Ensino Fundamental;  

⚫ Estratégias de ensino; 

⚫ Avaliação; 

⚫ Referências. 

 

O Regimento Escolar trata-se de um documento normatizador, que 

compreende a organização didática, pedagógica, administrativa e disciplinar, 

com o propósito de assegurar as finalidades e o bom desempenho da 

instituição de ensino. 

O Regimento Escolar também deverá ser alterado e adequado quando da 

oferta de educação integral em tempo integral em turno único e/ou das 

atividades de Ampliação de Jornada Escolar - contraturno. 

O Calendário Escolar utilizado pela Educação Integral seguirá a mesma 

proposição das escolas com oferta de turno parcial, com proposição de dias 

de estudos e formação continuada, período de férias, feriados, recessos 

conselhos de classe, semana de avaliação e de recuperação, totalizando no 

mínimo 200 dias letivos. 

 

ESTRUTURA PEDAGÓGICA/ MATRIZ CURRICULAR 

 

A organização do trabalho pedagógico da Educação em Tempo Integral 

em Turno Único no Ensino Fundamental abrangerá os Componentes 

Curriculares da Base Nacional Comum Curricular da Educação Básica: Arte, 

Ensino Religioso, Ciências, História, Geografia, Língua Portuguesa, 

Matemática e Educação Física, perfazendo um total de 27 horas semanais de 

atividades organizadas e articuladas.E também estruturada na Parte 

Diversificada em: Esporte e Lazer, Saúde, Alimentação e Prevenção e LEM - 

Inglês, com carga horária de 8 horas semanais, considerando que todos os 

componentes curriculares são importantes, serão trabalhados ao longo das 7 
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horas diárias de permanência do estudante na escola, conforme cronograma 

das atividades estabelecido pela escola. 

 A Parte Diversificada abordará os seguintes conteúdos em LEM - Inglês, 

distribuídos entre os três trimestres do ano letivo e por ano/série e com uma 

aula uma vez na semana. 

 

Conteúdos do 1º ano  

 

⚫ Cumprimentos e saudações 

⚫ Identificação pessoal (nome e idade) 

⚫ Alfabeto completo 

⚫ Cores e frutas 

⚫ Partes do corpo 

⚫ Números de 0 à 10 

⚫ Animais domésticos 

 

Conteúdos do 2º ano  

 

⚫ Alfabeto completo 

⚫ Membros da família (Pai, mãe, irmãos, avós, tios, etc) 

⚫ Partes do corpo 

⚫ Animais e cores 

⚫ Partes da escola 

⚫ Frutas e alimentos 

⚫ Números de 0 à 20 
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⚫ Estações do ano 

 

Conteúdos do 3º ano  

 

⚫ Membros da família  

⚫ Partes do corpo 

⚫ Estações do ano 

⚫ Profissões 

⚫ Números e horas 

⚫ Alimentos e frutas 

⚫ Animais selvagens  

⚫ Esportes 

⚫ Meios de transporte 

 

Conteúdos do 4º ano  

 

⚫ Alimentos e frutas 

⚫ Calendário (dias da semana, meses e ano) e horas 

⚫ Cores 

⚫ Sensações 

⚫ Cômodos da casa 

⚫ Meios de transporte 

⚫ Meios de comunicação 

⚫ Partes do corpo humano 
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Conteúdos do 5º ano  

 

⚫ Rotina diária 

⚫ Alimentação saudável / Qualidade de vida 

⚫ Países (Nomes) 

⚫ Profissões 

⚫ Estações do ano 

⚫ Tipos de roupas 

 

Em Esporte e Lazer, os conteúdos serão abordados do 1º ao 5º ano, 

distribuídos ao longo dos três trimestres, com grau de complexidade das 

atividades segundo o ano/série que o aluno se encontra, com o objetivo de 

propor ao aluno a prática de exercícios físicos que já faz parte do 

desenvolvimento de todos os estudantes, durante a infância e adolescência. 

Propiciar momentos de lazer, recreação, socialização e prática de atividades 

físicas, garantem mais qualidade de vida, saúde e integração entre os alunos 

na escola.Os conteúdos serão estruturados nos eixos abaixo: 

 

⚫ Brincadeiras, jogos e jogos de tabuleiros 

⚫ Atletismo /Tênis de mesa 

⚫ Basquetebol/ Boliche 

⚫ Voleibol /Jogos e brincadeiras 

 

Na Parte Diversificada de Saúde, Alimentação e Prevenção, o objetivo 

é contribuir para a formação integral dos estudantes por meio de ações de 

promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos à saúde e de 

atenção à saúde, com vistas ao enfrentamento das vulnerabilidades que 
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comprometem o pleno desenvolvimento de crianças e jovens da rede pública 

de ensino.Os conteúdos que serão trabalhados estão relacionados abaixo e 

serão desenvolvidos no decorrer dos três trimestres do ano letivo e com as 

turmas do 1º ao 5º ano do ensino fundamental.  

⚫ Alimentação Saudável 

⚫ Funcionamento do corpo 

⚫ Identificação características dos alimentos 

⚫ Cuidado bucal e corporal 

⚫ Promoção de hábitos alimentares saudáveis, alimentos nutritivos. 

⚫ Hábitos de higiene 

 

 Na Educação Infantil serão trabalhados os Campos de Experiências e 

dentro dos mesmos com abordagem dos Macrocampos: Conhecer-se e 

Expressar-se: que abordará atividades relativas a saúde, bem-estar e 

alimentação; Conviver, Brincar e Expressar: com atividades referente a 

Recreação, (Brinquedoteca) e Jogos; Explorar e Expressar: com atividade de 

pintura, danças, contos e contações 

Tanto os Componentes Curriculares da Base Nacional Comum Curricular, 

da Parte Diversificada, dos Campos de Experiências e dos Macrocampos 

deverão serem descritos na Proposta Pedagógica Curricular da escola, 

seguindo as normativas da Secretaria de Estado da Educação e do Esporte 

(SEED), sob a supervisão da Secretaria Municipal de Educação de Mauá da 

Serra. 

A Matriz Curricular da escola com oferta de educação integral em tempo 

integral em turno único é reorganizada com estrutura que aborde os 

Componentes Curriculares da Base Nacional Comum Curricular e da Parte 

Diversificada com especificação de carga horária no ensino fundamental, 

como também a reestruturação da matriz da Educação Infantil com aumento 

da Carga Horária dos Campos de Experiências.Documentos que devem ser 

organizados, seguindo as orientações e normas emandas da Secretaria 
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Secretaria de Estado da Educação e do Esporte (SEED), sob a supervisão da 

Secretaria Municipal de Educação de Mauá da Serra. 
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MATRIZ CURRICULAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL DO ENSINO 

FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL - TURNO ÚNICO 
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As escolas com oferta de Ensino Regular e atividades de ampliação de 

jornada escolar em contraturno no ensino fundamental dos anos iniciais, 

abrangerá os Componentes Curriculares da Base Nacional Comum Curricular 

da Educação Básica: Arte, Ensino Religioso, Ciências, História, Geografia, 

Língua Portuguesa, Matemática e Educação Física, perfazendo um total de 20 

horas semanais de atividades organizadas e articuladas com as atividade de 

contraturno que serão:Acompanhamento Pedagógico de Língua Portuguesa e 

de Matemática e Saúde, Alimentação e Prevenção, com carga horária de 15 

horas por semana. 

As atividade de Promoção da Saúde serão abordadas em: 

⚫ Alimentação Saudável 

⚫ Funcionamento do corpo 

⚫ Identificação características dos alimentos 

⚫ Cuidado bucal e corporal 

⚫ Promoção de hábitos alimentares saudáveis, alimentos nutritivos. 

⚫ Hábitos de higiene 

 O Acompanhamento Pedagógico de Língua Portuguesa, buscará 

ampliar conhecimentos gramaticais e desenvolver estruturas de pensamento 

a partir da compreensão e da interpretação de leituras variadas para 

expressar-se, criticamente, de forma oral e escrita, com clareza e logicidade 

de ideias, observando o padrão culto da língua. Com conteúdos a serem 

desenvolvidos: 

⚫ Oralidade: Interação discursiva, Princípio de cortesia; formas de 

tratamento, resposta, pergunta, pedido, Compreensão e expressão, Tom de 

voz, articulação, entoação, ritmo.  
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⚫ Vocabulário: alargamento, adequação, variedade, Informação essencial, 

frase (complexidade crescente), expressão de ideias e de sentimentos, 

expressão orientada: reconto, conto; simulação, dramatização. 

⚫ Leitura e interpretação textual; 

⚫ Parágrafos e sinais de pontuação; 

⚫ Produção textual; 

O Acompanhamento Pedagógico de Matemática, terá como objetivo 

possibilitar ao estudante desenvolver habilidades e o raciocínio 

lógico-matemático, através da generalização, abstração, análise e 

interpretação de conteúdos concomitante a realidade que o cerca, usando 

estratégias de resolução de problemas aplicados às outras áreas do 

conhecimento e em suas atividades profissionais. Com conteúdos a serem 

desenvolvidos: 

⚫ Sistema de numeração decimal; 

⚫ Ordem numérica; 

⚫ Leitura e escrita de números naturais e interpretação de gráficos e 

tabelas; 

⚫ Composição e decomposição do número; 

⚫ Grandezas e medidas; 

⚫ Adição e subtração com e sem reagrupamento;   

⚫ Multiplicação e divisão; 

⚫ Situações-problema; 

⚫ Sistema monetário brasileiro. 

As atividade de Promoção da Saúde, Acompanhamento Pedagógico de 

Língua Portuguesa e Acompanhamento de Matemática deverão estarem 

descritos e abordados na Proposta Pedagógica Curricular da escola, seguindo 

as normativas da Secretaria Secretaria de Estado da Educação e do Esporte 

(SEED), sob a supervisão da Secretaria Municipal de Educação de Mauá da 

Serra. 

 A matriz Curricular na ampliação de jornada escolar - contraturno não 

será alterada, permanecerá igual a do Turno Regular. 
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MATRÍCULA 

 

Para a Educação em Tempo Integral em Turno Único, o aluno terá 

matrícula única no Sistema Estadual de Registro Escolar (SERE). 

A instituição de ensino disponibiliza matrícula, a qualquer tempo, 

conforme legislação vigente 

Os alunos matriculados na escola para o atendimento em tempo integral, 

deverão cumprir a carga horária oferecida pela escola. 

Para as Atividades de Ampliação de Jornada Escolar, será atribuída ao 

aluno duas matrículas no Sistema Estadual de Registro Escolar SERE: uma 

para o turno regular - turno de escolarização; e outra para Ampliação de 

Jornada Escolar com Atividades Curriculares Complementares - contraturno. 

I - Das matrículas para a Jornada Ampliada segue orientações expedidas 

pela Secretaria de Educação: 

a) Dificuldades de aprendizagem: para este critério a equipe pedagógica 

faz a identificação dos casos de dificuldades na aprendizagem, através da 

avaliação e/ou solicitação do professor regente;  

b) Casos de vulnerabilidade e dificuldades socioeconômicas; 

c) Alunos menores de pré-escola e primeiro ano, a escola deverá fazer 

uma seleção minuciosa daqueles casos extremos;  

d) As vagas devem ser primeiramente ocupadas pelos alunos que 

apresentarem dificuldades na aprendizagem. 

e) O aluno poderá ser matriculado nas turmas segundo seu nível de 

desenvolvimento de aprendizagem ( turmas mistas) e/ou ano que frequenta no 

ensino regular. 

f) O responsável legal pelo aluno assinará um Termo de Responsabilidade 

pela frequência e participação nas atividades durante o ano letivo vigente, 

conforme anexo I. 

46

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 17 de Junho de 2024  Edição Nº:  2642

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/06/2024 às 22:57:45

                           46 / 205



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

 

 

       Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

Rua São Judas Tadeu, nº 900 - Centro 

e-mail:educacao@mauadaserra.pr.gov.br 

Fone (43) 34641274 CEP 86828 - 000 - Mauá da Serra – PR 

 39 

 

REGISTRO DE FREQUÊNCIA E CONTEÚDO 

 

A frequência é obrigatória para todos os estudantes matriculados na 

Educação Integral em Tempo Integral em Turno Único em todos os 

componentes curriculares da Base Nacional Comum Curricular e da Parte 

Diversificada. 

Nas atividades de Ampliação de Jornada Escolar - Contraturno, a 

frequência é obrigatória partir da matrícula do estudante. 

Deverá ser registrado no Livro de Registro de Classe On-line todos os 

Componentes Curriculares da BNCC, da Parte Diversificada e das atividades 

de Ampliação de Jornada Escolar - Contraturno e seus respectivos conteúdos 

abordados nas aulas, com registro também da presença ou falta do estudante 

às aulas.    

 

 

AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM 

 

A avaliação deve ser concebida como um instrumento para fornecer 

informações sobre o processo de ensino/aprendizagem e do desenvolvimento 

cognitivo, tanto para o professor analisar os resultados de seu trabalho, 

quanto para o estudante verificar seu desempenho. 

A avaliação da aprendizagem na Educação Infantil será realizada 

mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das crianças, sem 

objetivo de promoção, mesmo em se tratando de acesso ao Ensino 

Fundamental.Tendo a dimensão formadora, com acompanhamento do 

processo contínuo de desenvolvimento da criança e da apropriação do 

conhecimento, tornando-se o suporte para a ação educativa. 
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 O sistema de avaliação da educação infantil é organizado em trimestre, 

registrado por Parecer Descritivo de Acompanhamento do Desenvolvimento 

Infantil, que abordam os aspectos: físicos (motor), socioemocionais, aspectos 

cognitivos, segundo os objetivos de aprendizagens propostos nos campos de 

experiência, nos macrocampos e  participação da família. 

O sistema de avaliação da instituição de ensino é organizado em trimestre 

para o ensino fundamental dos anos iniciais, com registro descritivo no 1º ano 

e notas nas turmas dos 2°,3º, 4º e 5º anos. 

No 1º ano não haverá menção de notas, é através de relatórios descritivos 

individuais e trimestrais, com relato do desenvolvimento cognitivo, emocional 

e motor do estudante, a ser emitido pelo professor, considerando os aspectos 

qualitativos acumulados ao longo do processo de ensino e aprendizagem. 

A avaliação no ensino Fundamental de Educação em Tempo Integral em 

Turno Único do 2º, 3º, 4º e 5º anos será por meio de avaliação somativa da 

aprendizagem terá registros de notas expressos em uma escala de 0 (zero) a 

10,0 (dez) e também trimestrais nos Componentes Curriculares da Base 

Nacional Comum Curricular. 

A parte diversificada:Esporte e Lazer, Saúde, Alimentação e Prevenção 

e LEM - Inglês será avaliada por meio de frequência, sem menção de notas, 

para efetivar a ação docente e proporcionar a aprendizagem dos conteúdos. 

Somente o 1° ano a parte diversificada: Esporte e Lazer, Saúde, 

Alimentação e Prevenção e LEM - Inglês será um componente para ser 

inserido no parecer descritivo, abordando a evolução da aprendizagem do 

aluno. 

A avaliação das atividades de ampliação da jornada escolar em 

contraturno da parte diversificada de Acompanhamento Pedagógico de 

Língua Portuguesa e Acompanhamento Pedagógico de Matemática, não se 

constituem em objeto de aprovação e reprovação, sem menção de notas, com 

base na frequência escolar e por meio de parecer descritivo trimestral do 

desenvolvimento do aluno. 

 

GESTÃO DA ESCOLA E RECURSOS HUMANOS 
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A implantação da Educação Integral em Tempo Integral, impõe a uma 

reorganização de quadro do pessoal da escola, o qual precisa estar de acordo 

com a necessidade e assegurando a quantidade suficiente para atender a 

essa demanda. 

A escola de Educação em Tempo Integral, seguirá com os seguintes 

profissionais: 

⚫ Diretor escolar: responsável pela gestão e organização do espaço 

escolar; 

⚫ Pedagogo e/ou Coordenador Pedagógico: Responsável pela 

orientação e acompanhamento do ensino e da aprendizagem no ambiente 

escolar, auxiliando nas atividades de avaliação, monitoramento, 

acompanhamento, planejamento e supervisão das atividades escolares. 

⚫ Professores habilitados no magistério para trabalhar com os 

componentes curriculares da BNCC da parte diversificada da Matriz 

Curricular.São os responsáveis pelas atividades pedagógicas, articulação do 

currículo proposto para a escola.Como forma de criar mais vínculos com os 

alunos e estruturar pedagogicamente melhor as aulas em tempo integral, 

propõe - se o regime de trabalho docente em tempo integral compreendendo 

a prestação de 40 horas semanais de trabalho, na mesma instituição de 

ensino e turma, nele reservado o tempo de 13 horas semanais para 

cumprimento de hora-atividade, podendo ser por duas vias: 

 1 - oportunizar aos professores detentores de dois padrões, a escolha do 

primeiro padrão na turma do Ensino Integral, garantindo assim, a alocação do 

seu segundo padrão na mesma turma, conforme a ordem de classificação  

na distribuição de aula; 

 2 - oportunizar nas turmas do ensino integral que professores detentores 

de um padrão com interesse em extensão de período, escolham as turmas,  

desde que seja seguido a ordem de classificação na distribuição de aula; 
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⚫ Profissionais de apoio ( cozinheira, serviços gerais, inspetor de alunos, 

secretária, auxiliares e / ou estagiários da área do magistério: 

desenvolvimento do suporte administrativo, alimentar e de higiene na escola, 

na organização dos espaços, transições dos tempos, momentos de entrada e 

saída, deslocamentos e auxílio junto aos profissionais do magistério em 

suporte pedagógico. 

As atividade pedagógicas são de responsabilidade dos gestores e 

professores da escola, contudo, outros profissionais de apoio poderão 

contribuir no desenvolvimento do currículo, dentro e fora do espaço escolar, 

sob a orientação do pedagogo e/ou coordenação pedagógica. 

 

PARCERIAS INTERSETORIAIS 

 

No desenvolvimento das atividades para a efetivação da educação 

integral em tempo integral e até nas atividades de ampliação de jornada 

escolar - contraturno, a secretaria Municipal de Educação e Cultura deste 

município poderá envolver a gestão de ações com a colaboração das famílias, 

celebrar convênios e parcerias com empresas, organização social sem fins 

lucrativos, acordos de cooperação com instituições públicas ou privadas, 

contratações de serviços, de forma potencializar as ações educativas, 

respeitando a proposta pedagógica de cada escola.Esses colaboradores 

podem disponibilizar de tempo, recurso, conhecimento, habilidade, trabalho, 

espaço e outras oportunidades para ampliar as vivências, saberes e 

conhecimento dos estudantes. 

 

RECURSOS FINANCEIROS/FÍSICOS E GESTÃO DE INSUMOS 

 

 As despesas necessárias à aplicação da presente lei correrão por conta 

do orçamento público municipal, que poderá valer-se de contrapartida das 

esferas federal e/ou estadual, na gestão dos insumos de alimentação escolar, 
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materiais pedagógicos, materiais de higiene e limpeza, ampliação, reparos e 

manutenção predial, entre outros recursos para a oferta com qualidade da 

jornada em tempo integral, na perspectiva da educação integral. 

Será necessário traçar um plano estratégico de obras (ampliação ou 

reformas e reparos) para melhoria dos espaços e da infraestrutura para a 

escola com oferta de educação em tempo integral no decorrer dos próximos 

anos, e continuar com a disponibilidade de estrutura básico como refeitório, 

banheiro, salas e demais espaços educativos, respeitando as normas de 

acessibilidade para inclusão de estudantes com deficiência ou mobilidade 

reduzida. 

Este plano deverá conter a ampliação/adequação/remodelação de novas 

salas de aula, biblioteca/sala de leitura, que permita a evolução e a 

diversidade das práticas educacionais que integram a rede de ensino. Outra 

proposição seria mesmo a construção de uma nova escola com quadra e 

espaços mais amplos e adequados por meio de recursos do Governo 

Municipal ou parcerias do Governo Federal, com o intuito de criar ambientes 

de aprendizagem para atender às expectativas da qualidade da educação de 

ensino integral. 

O município aderiu ao Programa Escola em Tempo Integral, instituído pela 

Lei nº 14640, de 31 de Julho de 2023, é um compromisso do Governo Federal 

para apoiar financeiramente e tecnicamente, o alcance da Meta 6 do Plano 

Nacional de Educação - PNE, em relação a oferta de educação em tempo 

integral, buscando apoiar a organização e o aproveitamento do trabalho da 

Secretaria de Educação junto às escolas. 

 Com recebimento de 50% do valor do fomento no ato da pactuação da 

matrícula de tempo integral que ocorreu no ano de 2023 e o restante dos 50% 

na declaração de criação da matrícula no Sistema Integrado de 

Monitoramento Execução e Controle (SIMEC), que ocorrerá no ano de 2024. 

As despesas oriundas da implantação e manutenção da escola integral  

serão realizadas com recursos da Secretaria Municipal de Educação e /ou 

fontes provenientes de parcerias no formato de Regime de Colaboração com 

entes públicos e/ ou privados, observada a aplicação exclusivamente em 
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despesas para manutenção e para o desenvolvimento do ensino, na forma 

prevista no art. 70 da Lei 9394, de 20 de Dezembro de 1996. 

 

ATRIBUIÇÕES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Compete à escola: 

 

⚫ Adequar seu Regimento Escolar, assegurando a efetivação da 

organização pedagógica e administrativa da Educação em Tempo Integral em 

Turno Único e da Ampliação da Jornada Escolar, conforme oferta e 

orientações da Secretaria Estadual da Educação ( SEED );   

⚫ Revisar e adequar o Projeto Político Pedagógico e a Proposta 

Pedagógica Curricular que disciplinará as normas e princípios de organização 

da Educação em Tempo Integral em Turno Único e da Ampliação da Jornada 

Escolar, conforme oferta e orientações da Secretaria Estadual da Educação 

( SEED );   

⚫ Apontar os critérios de organização da escola, especificando seu 

regime escolar, matrícula, calendário escolar, organização das 

turmas/agrupamentos de estudantes, processo de avaliação da proposta 

pedagógica e do desempenho dos estudantes com respectivas formas de 

registros, conselho de classe, estudos de recuperação, controle da frequência, 

classificação, progressões, aceleração de estudos, avanço, transferência, 

aproveitamento de estudos e adaptação, reclassificação e conteúdos a serem 

desenvolvidos nos componentes da Base Comum Curricular, da Parte 

Diversificada e da Atividades de ampliação de jornada escolar; 

⚫ Operacionalizar as ações da Educação em Tempo Integral , 

garantindo a efetivação da proposta e acompanhando os resultados;  

⚫ Acompanhar a frequência dos estudantes a serem contemplados com 

a educação em tempo integral;  
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⚫ Adequar os espaços existentes no ambiente escolar ou extras 

escolares que possam favorecer a implementação e efetivação das atividades 

propostas no Projeto Político Pedagógico e na Proposta Pedagógica 

Curricular. 

 

Compete a Secretaria Municipal de Educação 

 

⚫ Orientar e acompanhar, o processo da implantação da Educação em 

Tempo Integral, envolvendo a comunidade escolar, a família e sociedade em 

geral sobre a necessidade e a importância da Educação Integral, seus 

benefícios e as mudanças na rotina escolar em virtude de sua implantação; 

⚫ Proporcionar formação continuada aos profissionais de Educação em 

Tempo Integral, possibilitando educação de qualidade e a valorização 

profissional; 

⚫ Assessorar pedagogicamente a coordenação pedagógica e/ou 

pedagoga da escola e diretor, na revisão, elaboração e a execução das 

propostas curriculares da Base Nacional Comum e da Parte Diversificada;  

⚫ Orientar as escolas na revisão, adequação e elaboração do 

Regimento Escolar, do Projeto Político Pedagógico e da Proposta Pedagógica 

Curricular  de acordo da Educação em Tempo Integral em Turno Único e da 

Ampliação da Jornada Escolar, conforme oferta e orientações da Secretaria 

Estadual da Educação ( SEED );   

⚫ Orientar as escolas na execução e Implementação da Educação em 

Tempo Integral em Turno Único e na Ampliação de Jornada Escolar. 

⚫ Identificar e encaminhar ao Poder Executivo Municipal a necessidade 

de adequação, ampliação e reparos na estrutura predial da escola com oferta 

de Educação em Tempo Integral em Turno Único; 

⚫ Viabilizar o quantitativo suficiente de profissionais para atender a 

demanda da Educação em Tempo Integral em Turno Único; 
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⚫ Monitorar e avaliar o processo de implantação da Educação em 

Tempo Integral, propondo adequações e revisões necessárias que vise a 

melhoria na qualidade da educação; 

⚫ Projetar a expansão das matrículas de Tempo Integral. 

 

Compete ao Poder Executivo Municipal:  

 

⚫ Fomentar a consolidação e implantação da Política Pública de 

Educação em Tempo Integral no Município;  

⚫ Ampliar e adequar, orientar e acompanhar, o processo da implantação 

da Educação em Tempo Integral;  

⚫ Assegurar a manutenção das escolas que ofertam Educação em 

Tempo Integral;  

⚫ Viabilizar o financiamento para as escolas que passarem a integralizar 

a Educação em Tempo Integral;  

⚫ Viabilizar, quando necessário, a construção, ampliação e adequação 

das escolas a fim de garantir espaços apropriados para desenvolver as 

atividades em tempo integral;  

⚫ Assegurar a ampliação da alimentação dos estudantes integrantes da 

proposta da Educação em Tempo Integral; 

⚫ Garantir a contratação de profissionais habilitados para o 

desenvolvimento do trabalho pedagógico junto a demanda da Educação em 

Tempo Integral. 

  

ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DA EXPANSÃO DAS MATRÍCULAS 

DE TEMPO INTEGRAL 
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  A Secretaria Municipal da Educação e Cultura acompanhará anualmente 

a partir de 2024 a expansão de matrículas na escola de Tempo Integral em 

Turno Único até que efetivamente todas as turmas estejam matriculadas em 

período integral na Escola Municipal Professora Sandra Maria Pereira Alves 

da Fonseca. 

A avaliação da Educação em Tempo Integral será periódica, mediante 

reuniões com o equipe gestora e pedagógica da escola, com registro dos 

pontos relevantes que possam afetar positiva ou negativamente os resultados 

da efetivação da Educação em Tempo Integral.Em vistorias permanentes 

administrativas e pedagógicas para análise da evolução do ensino e 

aprendizagem das turmas matriculadas em período integral. 

Avaliação será por meio de relatórios elaborados pela equipe da 

Secretaria da Educação em visitas periódicas com a proposição de relato com 

base nos seguintes requisitos: quantidade de alunos atendidos, qualidade do 

ensino, frequência do estudante, material didático - pedagógico, estrutura 

física, aplicabilidade da Matriz Curricular, profissionais atuantes, rendimento 

escolar, fazendo uma análise junto a direção, equipe pedagógica e professor 

das situações que requerem mais atenção, apontando proposição de ações 

para superação dos desafios identificados, entre outros apontamentos que se 

fizerem pertinente. 

O objetivo de monitoramento é atingir a meta 06 do Plano Nacional de 

Educação e do Plano Municipal de Educação, dialogando e revendo ações 

para que de forma gradativa consiga implantar na rede municipal turmas em 

tempo integral na modalidade da educação infantil de 4 e 5 anos e do ensino 

fundamental, garantindo que a meta seja cumprida nos próximos anos. 

O percentual de alunos atendidos em tempo integral na rede municipal 

segundo o Censo escolar do ano de 2022 é de 7,8%, sendo assim 

precisaríamos avançar para cumprir a meta de 25% dos (as) alunos(as) da 

educação básica. 

 É por meio deste monitoramento e avaliação  que busca-se avançar 

gradativamente, conforme proposição detalhada no PLANO 

ESTRATÉGICO.A fim de garantir qualidade de ensino e evitar retrocessos ou 

55

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 17 de Junho de 2024  Edição Nº:  2642

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/06/2024 às 22:57:45

                           55 / 205



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

 

 

       Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

Rua São Judas Tadeu, nº 900 - Centro 

e-mail:educacao@mauadaserra.pr.gov.br 

Fone (43) 34641274 CEP 86828 - 000 - Mauá da Serra – PR 

 48 

mesmo paralisação de oferta do tempo integral, garantindo o alcance dos 

objetivos da Educação em Tempo Integral sejam cumpridos na íntegra e 

efetivos na educação. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Com este documento norteador, busca-se orientar e programar a 

expansão de jornada escolar em tempo integral na rede municipal de ensino 

com qualidade, de modo a encaminhar os primeiros passos de implantação do 

Ensino Integral nas escolas municipais. 

Esse documento não deverá ser o único embasamento da criação e 

gestão de matrículas de tempo integral, visto que há outras políticas sociais e 

educacionais que agregam reflexões e orientações para a evolução da 

educação. 

Através deste documento procuramos apoiar as escolas na 

implementação da expansão de jornada escola escolar, buscando cumprir de  

o que está estabelecido na Meta 6 do Plano Nacional de Educação  e do 

Plano Municipal de Educação, que é a expansão de jornada na perspectiva da 

educação integral 

 

 

Mauá da Serra, 15 de Março de 2024 

 

Vânia Alencar Coutinho dos Santos 
CPF: 054.662.649-11 

Portaria 013/2019 
Secretária Municipal de Educação e Cultura  
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Lei nº 14.640/2023: institui o Programa Escola em Tempo Integral; e altera a 

Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, a Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro 

de 2017, e a Lei nº 14.172, de 10 de junho de 2021 

 

Escola em tempo integral. Disponível em 

https://www.gov.br/mec/pt-br/escola-em-tempo-integral/fundamentos.Acesso 

em:26 de Fevereiro de 2024. 

 

Guia para a alocação e distribuição de matrículas em tempo integral com 

eficiência e equidade.Disponível em: 

https://www.gov.br/mec/pt-br/escola-em-tempo-integral/documentos/documen

tos.Acesso em 26 de Fevereiro de 2024. 

 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 1996: estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htmAcesso em 27 de 
Fevereiro de 2024. 

 

BRASIL. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei federal nº 8069, de 13 de 
julho de 1990.Disponível 
em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm. Acesso em 27 de 
Fevereiro de 2024. 

 

BRASIL.CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988 Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm.Acesso 
em:27 de Fevereiro de 2024. 

 

BRASIL.Lei nº 13005/2014.Plano Nacional de Educação - PNE.Disponível 

em:https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm.

Acesso em 27 de Fevereiro de 2024. 
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Instrução Normativa Conjunta nº 013/2023 - DEDUC/DPGE/SEED.Dispõe 

sobre a implantação e /ou regulamentação da oferta das Atividades de 

Ampliação de Jornada Escolar na Educação Infantil nas instituições de ensino 

vinculadas ao Sistema Estadual de Ensino do Paraná. 

 

Instrução Normativa Conjunta nº 007/2021 - DEDUC/DPGE/SEED.Dispõe 

sobre a implantação e /ou regulamentação da oferta da Educação emm 

Tempo Integral em Turno Único e Atividades de Ampliação de Jornada 

Escolar nos anos inicias do Ensino Fundamental nas instituições de ensino 

vinculadas ao Sistema Estadual de Ensino do Paraná. 

 

Brasil. Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira. 

Relatório do 4º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de 

Educação – 2022. – Brasília, DF : Inep, 2022. 
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ANEXO I 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 Senhores Pais e/ou Responsáveis Legais 

 

 A Escola Municipal ______________________________________ com o objetivo 

de proporcionar qualidade no ensino aos estudantes.Está  ofertando matrículas na 

ampliação de jornada escolar, com prioridades de matrícula aos alunos  que 

apresentam baixo rendimento escolar. 

Faz-se necessária a opção de interesse do responsável pela participação de seu filho 

(a) nas atividades de ampliação de jornada escolar, ou sob sua responsabilidade, 

assumindo as responsabilidades abaixo descritas. 

 Eu, __________________________, RG nº _____________,responsável por 

___________________________, matriculado (a) no _____ ano, nesta escola, 

declaro:  

(  ) optar pela participação nas atividades de ampliação de jornada escolar , 

oferecida por esta unidade escolar, ciente de que a mudança de opção não poderá 

ser alterada durante o ano letivo vigente. 

Ciente de que:  

1. É de minha total responsabilidade a frequência diária e pontualidade do aluno nas 

atividades de ampliação de jornada escolar de ___________até o final do ano letivo 

vigente, nos seguintes dias da semana:_____________, ___________________  e 

______________ feiras.  

2. Após início do ano letivo a dispensa do aluno das atividades de ampliação de 

jornada escolar será condicionada à avaliação da equipe pedagógica. 

3. O aluno que apresentar dez (10) dias consecutivos de faltas, perderá a vaga, 

sendo esta disponibilizada a outro aluno..  

Autorizo meu filho (a):  

1  (  ) ir embora sozinho, após as atividades  de ampliação de jornada escolar - 

contraturno;  
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2 ( ) ir embora somente com o acompanhante abaixo relacionado. 

_______________________________ ______________________________ 

 

Mauá da Serra,______ de ___________________de 20________.  

________________________________ 

Assinatura do responsável 
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1º Semestre 

 

 

 

 

 

 

 

 

Plano de Formação Continuada da Rede Municipal de 
Ensino de Mauá da Serra 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2024 
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1. APRESENTAÇÃO 

 

A formação continuada é um processo de capacitação contínua e de 

profissionalização dos professores, equipes gestoras e pedagógicas, 

atualizando e ampliando seus saberes e alinhando-as às novidades e 

oportunidades de melhorias para uma educação ainda mais eficiente e 

relevante. 

A ideia é que esses profissionais aprimorem não apenas seu 

conhecimento formal, mas também as competências que facilitam o 

aprendizado e inspiram os alunos, como didática, empatia e colaboração.  

Segundo a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), a 

formação continuada na escola é um processo legal e um compromisso do 

Estado e das instituições de ensino, conforme artigo 62 e parágrafo 1: 

“A União, o Distrito Federal, os Estados e 
os Municípios, em regime de colaboração, 
deverão promover a formação inicial, a 
continuada e a capacitação dos 
profissionais de magistério” (Incluído pela 
Lei n.º 12.056, de 2009). 

 

As Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica  

também reforçam a necessidade da formação continuada na escola para a 

qualidade do ensino e aprendizagem: 

“Valorização dos profissionais da educação, 
com programa de formação continuada, 
critérios de acesso, permanência, 
remuneração compatível com a jornada de 
trabalho definida no projeto político-
pedagógico” (Art. 9 VIII). 
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A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) também assume a 

responsabilidade de promover a formação continuada na escola, visando à 

qualidade da educação e à redução da desigualdade: 

“A BNCC por si só não alterará o quadro de 
desigualdade ainda presente na Educação 
Básica do Brasil, mas é essencial para que 
a mudança tenha início porque, além dos 
currículos, influenciará a formação inicial e 
continuada dos educadores, a produção de 
materiais didáticos, as matrizes de 
avaliações e os exames nacionais que 
serão revistos à luz do texto homologado 
da Base” (BNCC, 2018, p. 5). 

 

A capacitação em serviço é relevante e necessária para o 

desenvolvimento de novas práticas e estratégias das ações educativas. 

Sabe-se que na prática a formação do professor é fundamental para 

transformação da realidade e está em constante evolução, readaptação, 

tendo a formação um caráter continuo. 

Considerando a importância desse processo formativo, apresentamos a 

Proposta de Formação Continuada aos Profissionais da Educação da Rede 

Municipal de Ensino de Mauá da Serra para o ano letivo de 2023. 

 

2. OBJETIVOS  

 

Promover formação em serviço a todos os profissionais que atuam na 

Rede Municipal de Ensino de Mauá da Serra, com vistas a refletir sobre as 

práticas pedagógicas e as dinâmicas de aprendizagem, fortalecendo a 

reflexão, o diálogo e a proposição de ações pedagógicas inovadoras; 

Efetivar a formação continuada na rede municipal de ensino contribuindo 

para o processo de formação dos gestores, pedagogos e professores, 

assegurando-lhes um espaço para análise e reflexão sobre a própria prática 
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no processo de ensino e aprendizagem, com o objetivo de garantir a 

elevação da qualidade da educação no município;   

Efetivar uma formação continuada que considere o conhecimento 

acumulado pelo educador no seu fazer pedagógico e possibilite, na interação 

com os pares, o aprofundamento teórico que emerge como necessidade da 

reflexão na prática e sobre a prática.  

Qualificar profissionais da educação infantil - creches, de pré-escola e do 

ensino fundamental, do atendimento educacional especializado para o 

estabelecimento de práticas pedagógicas criativas e teoricamente 

embasadas que contribuam para a formação integral da criança.  

Fornecer ao professor elementos para sua autoformação. 

Favorecer o desenvolvimento profissional da equipe escolar e promover a 

ampliação de horizontes culturais, possibilitando à equipe a atitude e 

disponibilidade para a atualização e flexibilidade para mudanças, gosto pela 

leitura e empenho na escrita profissional. 

Ampliar as competências profissionais dos professores. 

Fomentar a reflexão e transformação da realidade, incidindo diretamente 

em sua prática pedagógica em estudos mais aprofundados da com vistas ao 

alcance das metas de aprendizagem. 

 

3. CARGA HORÁRIA DA FORMAÇÃO CONTINUADA 

 

I - Formação presencial - com carga horária de 19 h ( dezenove horas ) 

de formação para o ensino fundamental e para a educação infantil. 

II - Formação síncrona - com carga horária de 20 h ( vinte horas) de 

formação para o ensino fundamental  na etapa de alfabetização ( 1º e 2º 

anos). 

III - Formação assíncrona com carga horária de 8h (oito horas) de 

formação para diretores e pedagogos do ensino fundamental. 
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4. CURSOS DE FORMAÇÃO CONTINUADA  

 

4.1 FORMAÇÕES PARA O 1º SEMESTRE - PRESENCIAL/ EAD 

 

QUADRO DE REGISTRO DAS FORMAÇÕES 

Formação Período de  

realização 

Carga 

horária 

Público alvo 

Saúde Mental 

Palestrante: Evelyn 

Ávila Paschoal  

01/02/2024 3 h Professores da Rede 

Municipal de Ensino, 

Pedagogos e Diretores 

Nivelamento de Língua 

Portuguesa e 

Matemática 

02/02/2024 4 h Professores da Rede 

Municipal de Ensino, 

Pedagogos e Diretores 

Tema: Autismo, Escola, 

Intervenções e o Papel 

do Professor 

Palestrante:  

Tassiana Galeti Batista  

20/05/2024 4 h Professores da Rede 

Municipal de Ensino, 

Pedagogos e Diretores 

Alfabetização na 
Perspectiva do 
Letramento a partir do 
Material Educa Juntos 
de Língua Portuguesa e 
Matemática. 
 

 

Março /Junho 

 

 

20h 

Pedagogos e 

professores da 

alfabetização 

Gestão Escolar 28/05/2024 8 h Diretores e Pedagogos 
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(presencial). 

 

4 lives que ocorrerão 

via canal do Youtube da 

SEED/PR 

 

 

27/05, 24/06, 

19/08 e 23/09 

 

 

8h  

 

Total 

de 16 h 

do Ensino Fundamental 

 

Diretores e Pedagogos 

do Ensino Fundamental 

 

 

 

 

 

 

Vânia Alencar Coutinho dos Santos 
CPF: 054.662.649-11 

Portaria 013/2019 
Secretária Municipal de Educação e Cultura  
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 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 091/2024            
 
CONTRATANTE: Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, com sede à Avenida 
Ponta Grossa nº 480, Centro CEP: 86.828-000, inscrito no CGC/MF nº 95.548.400/0001-
42, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, HERMES WICTHOFF, portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.175.596-9 SESP/PR e do CPF/MF nº 975.527.559-20, e 
 
CONTRATADA: ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.  
 
OBJETO:FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA 
SERRA/PR. - SAM 51 - PARANACIDADE. 
 
VALOR:   R$ 543.774,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL, SETECENTOS 
E SETENTA E QUATRO REAIS).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO:  180 (CENTO E OITENTA)     dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO)     dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de  Junho     de 20 24    . 
 
FORO: Comarca de Marilandia do Sul, Estado do Paraná. 
 
Mauá da Serra/PR, 17 de Junho de 2024. 
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 CONSELHOMUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE
MAUA DA SERRA - PR

Rua José Rodrigues dos Silva - CEP 86.828-000
Mauá da Serra - PR

Resolução n.º 002/2024

Sumula: Aprovar o Termo de Adesão e o Plano
de Ação, nos termos da Deliberação 045/2024 do
Município de Mauá da Serra e dá outras
providências .

O Conselho Municipal de Assistência Social de Mauá da Serra,
no uso de suas atribuições conferida pela Lei Municipal nº 184/2011, de 09 de

maio de 2011, e de conformidade com o disposto no Inciso II, do Artigo 30 da Lei

Federal nº 8.742/93.

CONSIDERANDO a Deliberação nº 045/2024 CEAS/PR;

Resolve:

Artigo 1º – Aprovar o Termo de Adesão e Plano de Ação do Incentivo Financeiro

de Investimento, nos termos da Resolução – SEDEF 109/2023 e Deliberação

045/2024 CEAS/PR que dispõe sobre a construção do Centro de Referência de

Assistência Social - CRAS;

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mauá da Serra, 17 de Junho de 2024

Elaine Maria Galanti de Oliveira
Presidente do CMAS
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Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

CONSELHOMUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DE MAUA DA SERRA - PR

Rua José Rodrigues da Silva S/Nº - CEP 86.828-000
Mauá da Serra - PR

Resolução n.º 026/2024

Sumula: Aprovar a inscrição do Programa de
Atendimento de adolescentes em
cumprimento de medida socioeducativa de
Mauá da Serra e dá outras providências .

O Conselho Municipal dos Direito da Criança e do Adolescente –
CMDCA de Mauá da Serra, no uso das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº
8.069/90 e Lei Municipal nº 429/2014.

CONSIDERANDO a Lei 8069/90 - Estatuto da Criança e do adolescente, que dispõe sobre

a proteção integral de crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO a Lei 12.594/2012, que dispõe sobre o Sistema Nacional de

Atendimento Socioeducativo;

CONSIDERANDO a aprovação na reunião ordinária do CMDCA, realizada em 13 de

Junho de 2024.

Resolve:

Art. 1º – Aprovar a inscrição do Programa de Atendimento de adolescentes em

cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação

de Serviços à Comunidade (PSC), desenvolvido através da Secretaria Municipal de

Assistência Social.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mauá da Serra, 13 de Junho de 2024

Keli Cristiani Cordeiro dos Santos
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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CONSELHOMUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE
MAUA DA SERRA - PR

Rua José Rodrigues dos Silva - CEP 86.828-000
Mauá da Serra - PR

Resolução n.º 003/2024

Sumula: Aprovar a renovação de inscrição da APAE
de Mauá da Serra e o Plano de Ação do ano de 2024.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Mauá da Serra, no uso
de suas atribuições conferida pela Lei Municipal nº 184/2011, de 09 de maio de 2011, e de

conformidade com o disposto no Inciso II, do Artigo 30 da Lei Federal nº 8.742/93.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.742/1993 (Lei

Orgânica de Assistência Social);

CONSIDERANDO o Art. 5º da Resolução Conselho Nacional de

Assistência Social - CNAS 12/2014;

Resolve:

Art. 1º – Aprovar a renovação da Inscrição da Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de Mauá da Serra, CNPJ nº 00.798.001/0001-23, situada à Rua Santa Helena,

nº 50, Jardim São Luiz, neste Município, a qual se encontra cadastrada neste Conselho

desde 03/02/1997, atendendo as normas vigentes com validade até 06/2025.

Artigo 2º – Atestar que executam o Serviço de Proteção Social Especial de Média

Complexidade para Pessoas com Deficiência e suas famílias e, Habilitação e Reabilitação

da Pessoa com Deficiência e promoção de sua vida comunitária.

Art. 3º. Aprovar o Plano de Ação do ano de 2024 estabelecido pela Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais – APAE de Mauá da Serra.

Art. 4º.Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mauá da Serra, 17 de Junho de 2024

Elaine Maria Galanti de Oliveira
Presidente do CMAS
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2024 
EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 083/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 083/2024, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA A C DOS SANTOS 
MERCEARIA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a)s  Secretárias municipais de 
(EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL), nomeado(a)s pela Portarias relacionadas no campo 
assinatura do devido contrato, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) A C DOS SANTOS - 
MERCEARIA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 26.427.071/0001-69, sediado(a) na Avenida Ponta 
Grossa nº 528, Centro, CEP: 86.828-000, Mauá da Serra/PR, doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por ABDIEL CLAUDIO DOS SANTOS, CPF: 097.390.829-71 e 
RG:13.280.151-7 SESP/PR, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 039/2024 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n. 016/2024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, VISANDO ATENDER NECESSIDADES DE 
DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS MUNICIPAIS, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

6 BANHEIRA DE BEBÊ -MATERIAL 

PLASTICO, PESO MAXIMO 

RECOMENDADO 20 KG, TAMANHO 
34 LITROS, BRANCA 

Plastibrasil 360 R$ 19,00 R$ 6.840,00 

7 BATERIA DE LITHIUM BOTÃO 3 
VOLTS. 

Br55 30 R$ 8,49 R$ 254,70 

8 BOBINA PLASTICA PICOTADA 3 

LITROS - TAMANHO 25X35 CM COM 
500 UNIDADES. 

TotalPlast 900 R$ 14,90 R$ 13.410,00 

9 BOBINA PLASTICA PICOTADA 5 
LITROS - TAMANHO 35X45 CM COM 

TotalPlast 700 R$ 18,90 R$ 13.230,00 
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500 UNIDADES. 

12 CERA LÍQUIDA - PISO BRILHO 
INTENSO COR VERMELHA 750 ML. 

Brilmax 12 R$ 6,00 R$ 72,00 

21 ESCOVA DE LAVAR ROUPAS: EM 
MADEIRA COM SARDAS DE 
POLIPROPILENO DURÁVEIS. 

Condor 200 R$ 1,50 R$ 300,00 

22 ESCOVA DENTAL INFANTIL - 20 
tufos de cerdas extra macias e 
arredondadas, cerdas distribuídas 
no mínimo em 3 fileiras, cabo 
anatômico c/ identificação, clara do 
fabricante ou marca, embalagem 
individual e apropriada. 

Cleanb 1200 R$ 0,65 R$ 780,00 

23 ESPONJA PARA USO NA COZINHA, 
ESPONJA PARA LAVAGEM (DUPLA 
FACE). NAS CORES VERDE E 
AMARELA, MEDIDAS 
APROXIMADAS 110X75X20MM, 
SENDO UMA FACE MACIA E OUTRA 
ABRASIVA, EMBALAGEM COM 3 
UNIDADES. DEVEM CONSTAR NO 
ROTULO O CNPJ DA EMPRESA, 
ENDEREÇO E TELEFONE PARA 
CONTATO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
O LOTE IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM.VALIDADE MINIMA 
DE 18 MESES. 

Alklin 4340 R$ 1,00 R$ 4.340,00 

24 ESPONJA DE LÁ DE AÇO COM 08 
UNIDADES, DE ALTA QUALIDADE E 
RESISTÊNCIA, PESO 60 GRAMAS. 
COMPOSIÇÃO/INGREDIENTE: AÇO 
CARBONO, ESPONJA DE ÓTIMA 
QUALIDADE PARA LIMPEZA DE 
SUPERFICIES COM SUJEIRAS 
DIFICEIS E POLIMENTO DE OBJETOS 
DE ALUMINIO, PRINCIPALMENTE 
UTENSILIOS DOMESTICOS. 

Lustro 3700 R$ 1,50 R$ 5.550,00 

25 FLANELA DE LIMPEZA - 
COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO, 
BORDA COM BAINHA (COSTURA 
REFORÇADA). MEDIDDAS: 28X48 
CM, COR LARANJA. 

Tecelagem Martins 1440 R$ 1,19 R$ 1.713,60 

35 LIXEIRA PLASTICA COM PEDAL 50 
LITROS - FABRICAÇÃO EM 
POLIPROPILENO 71AX45LX35P - 
COR BRANCA 

Arquiplast 30 R$ 52,90 R$ 1.587,00 

39 PANO DE CHÃO DUPLO 42/66 CM - 
PANO DE CHÃO SACO BRANCO 
PARA LIMPEZA EM GERAL DE 
QUALQUER AMBIENTE. ALTA 
ABSORÇÃO. 

Tecelagem Martins 130 R$ 3,69 R$ 479,70 

41 PANO DE PRATO PARA ENXUGAR Tecelagem Martins 2000 R$ 2,10 R$ 4.200,00 
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PRATOS 100% DE ALGODAO, 

BRANCO LISO DE 40X55 CM. 

43 PAPEL TOALHA INTERFOLHA: TIPO 

FOLHA 2 DOBRAS,GOFRADA, COR 
BRANCA (100%) BRANCO, SUPER 
RESISTENTE, RAPIDA ABSORÇÃO DE 

LIQUIDO, APLICAÇÃO HIGIENE 
PESSOAL, PACOTES COM 1000 

FOLHAS - COTA 75% 

Supremo 5250 R$ 6,20 R$ 32.550,00 

44 PAPEL TOALHA INTERFOLHA - TIPO 

2 DOBRAS, GOFRADA, OR BRANCA 
(100%) BRANCO, SUPER 
RESISTENTE, RAPIDA ABSORÇÃO DE 

LIQUIDO, APILICAÇÃO HIGIENE 
PESSOAL, PACOTES COM 1000 

FOLHAS - COTA 25% 

Supremo 2250 R$ 6,20 R$ 13.950,00 

47 PILHA ALCALINA AAA COM 
POTENCIA CONFIAVEL VIDA UTIL 

PROLONGADA 

BR55 1400 R$ 0,89 R$ 1.246,00 

50 PRATO FUNDO 15 CM 

DESCARTAVEL COM 10 UNIDADES. 

Cristal Copo 600 R$ 3,00 R$ 1.800,00 

51 PRATO PLASTICO 26 CM BRANCO 

COM EMBALAGEM DE 10 
UNIDADES. 

Cristal Copo 600 R$ 4,89 R$ 2.934,00 

57 SACO PLASTICO PARA AMOSTRA DE 
ALIMENTOS MEDIDAS 12X30, 
EMBALAGEM COM 500 UNIDADES, 

TRANSPARENTE, COM FAIX BRANCA 

Katuplast 200 R$ 25,50 R$ 5.100,00 

61 SHAMPOO E CONDICIONADOR 2 

EM 1 350 ML PARA ADULTO. 

Seda 20 R$ 18,45 R$ 369,00 

62 SODA CAUSTICA EM ESCAMAS 

96/98% NaOH - EMBALAGEM 1 KG. 

Bel 24 R$ 14,99 R$ 359,76 

63 TOALHA DE BANHO - 100% 
ALGODAO, FELPA DUPLA, COM 

BARRA NOS QUATRO LADOS, CORES 
DIVERSAS. 

Tecelagem Martins 860 R$ 10,59 R$ 9.107,40 

64 TOALHA DE BANHO DEBEBE COM 
CAPUZ - TECIDO FELPUDO 100% 

ALGODÃO DUPLA FACE, SUPER 
ABOSRVENTE 

Daltextil 410 R$ 14,90 R$ 6.109,00 

67 TOALHA DE ROSTO 100% 

ALGODÃO, FELPA DUPLA, COM 03 
TRAMAS 2X2. GRAMTURA ENTRE 

301 E 400G/M² COM BARRANOS 
QUATRO LADOS, MEDINDO 70X45 

CM, CORES DIVERSAS. 

Tecelagem Martins 540 R$ 4,19 R$ 2.262,60 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 
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1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 128.544,76 (Cento e vinte e oito mil, quinhentos e 
quarenta e quatro reais e setenta e seis centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro índice), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
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9.13.
 P

romover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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10.7. O 
Contratad

o deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
 
 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada  
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
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ii) I

mpedime

nto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

 

iv) Multa: 

 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) a
s 

peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o  

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.4.2. A 
alteração 

social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

 

 

 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, 
de 4 de junho de 2010). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

 

  05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 35 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
 

08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 196 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 197 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 198 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 195 - Fonte   494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
  Red. 626 - Fonte 3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS – Exercícios Anteriores  
 
 

09.001.08.244.0010.2048 Manutenção da Proteção Social Básica - Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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  Red. 
359 - 

Fonte 1934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
  Red. 631 - Fonte 3934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica – Exercícios  
Anteriores  
 
 

09.003.08.244.0010.2050 Manutenção da Assistência Social do Município 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 393 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
  

10.001.12.361.0014.2054 Manutenção do Departamento de Educação 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 433 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
 
 
 
 
 
 
10.001.12.361.0014.2055 Manutenção do Ensino Fundamental 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 452 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
  Red. 453 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  
 
 

10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Programa Salário Educação 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 468 - Fonte 1107 – Salário Educação  
  Red. 632 - Fonte 1107 – Salário Educação – Exercícios Anteriores 
 

 
10.001.12.365.0016.2063 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 506 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
 
10.001.12.365.0016.2067 Manutenção da Educação Infantil - Creche 

 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 526 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
  Red. 527 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
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16.3.
 A

s alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Mauá da Serra/PR, 14 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

 

MÔNICA ANGÉLICA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria 108/2024 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

VÂNIA ALENCAR COUTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 

Portaria 013/2019 

 

FRANCIELY JOYCE GARCIA FARIA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Portaria 140/2024 

 

 

 

 

 

 

                                                         ______________________________________________ 

A C DOS SANTOS - MERCEARIA. 
CNPJ: 26.427.071/0001-69 

Representante Legal da contratada 
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Testemunhas: 

 

 

1- FELIPE ALCANTARA FRANÇA - CPF: 083.121.119-99_____________________________ 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.133.729-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2024 
EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 085/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 085/2024, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA BELA KOMPRA 
DISTRIBUIDORA LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a)s  Secretárias municipais de 
(EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL), nomeado(a)s pela Portarias relacionadas no campo 
assinatura do devido contrato, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) BELA  KOMPRA 
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 29.530.767/0001-04, sediado(a) na Rua 
Maria Tomazelli nº 055, Centro, CEP: 86.130-000, Bela Vista do Paraíso/PR, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por NILSON GABRIEL LOURENCI DE SOUSA, CPF: 
077.995.959-06 e RG:15.564.824-4 SESP/PR, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 039/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n. 

016/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, VISANDO ATENDER NECESSIDADES DE 
DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS MUNICIPAIS, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

19 DETERGENTE ALCALINO CLORADO 

EMBALAGEM DE 5 LITROS. 

TENSOATIVO NÃO IONICO, 
DISPERSANTE, ADJUVANTE E 

VEÍCULO. 

FOUR LINE FOUR LINE 400 R$ 16,09 R$ 6.436,00 

30 HIPOCLORITO DE SODIO 1% 

EMBALAGEM DE 5 LITROS. 

FOUR LINE FOUR LINE 350 R$ 10,80 R$ 3.780,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 
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1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 10.216,00 (Dez mil, duzentos e dezesseis reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro índice), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
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9.13.
 P

romover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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10.7. O 
Contratad

o deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
 
 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
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ii) I

mpedime

nto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) a
s 

circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

 

 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.4.2. A 
alteração 

social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

 

 

 

 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, 
de 4 de junho de 2010). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

  05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 35 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 

08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 196 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 197 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 198 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 195 - Fonte   494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
  Red. 626 - Fonte 3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS – Exercícios Anteriores  
 

09.001.08.244.0010.2048 Manutenção da Proteção Social Básica - Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 359 - Fonte 1934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
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  Red. 
631 - 

Fonte 3934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica – Exercícios Anteriores  
 

09.003.08.244.0010.2050 Manutenção da Assistência Social do Município 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 393 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  
10.001.12.361.0014.2054 Manutenção do Departamento de Educação 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 433 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
 

10.001.12.361.0014.2055 Manutenção do Ensino Fundamental 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 452 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
  Red. 453 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  
 
 
 
10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Programa Salário Educação 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 468 - Fonte 1107 – Salário Educação  
  Red. 632 - Fonte 1107 – Salário Educação – Exercícios Anteriores 
 

10.001.12.365.0016.2063 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 506 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
 
10.001.12.365.0016.2067 Manutenção da Educação Infantil - Creche 

 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 526 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
  Red. 527 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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CLÁUSUL
A DÉCIMA 

SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Mauá da Serra/PR, 14 de JUnho de 2024. 

 

 

 

 

 

MÔNICA ANGÉLICA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria 108/2024 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

VÂNIA ALENCAR COUTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 

Portaria 013/2019 

 

FRANCIELY JOYCE GARCIA FARIA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Portaria 140/2024 

 

 

 

 

 

 

                                                         _______________________________________________ 

BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA LTDA. 
CNPJ: 29.530.767/0001-04 
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epresent
ante Legal da contratada 
 
 
 
Testemunhas: 

 

 

1- FELIPE ALCANTARA FRANÇA - CPF: 083.121.119-99_____________________________ 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.133.729-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2024 
EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 082/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 082/2024, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA DISK ÁGUA LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a)s  Secretárias municipais de 
(EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL), nomeado(a)s pela Portarias relacionadas no campo 
assinatura do devido contrato, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) DISK ÁGUA LTDA, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.441.306/0001-58, sediado(a) na Avenida Eugênio Bastiani nº 
775, Centro, CEP: 86.840-000, Faxinal/PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por NEIDA MARI WEISS, CPF: 022.646.759-77, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
039/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico de n. 016/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, VISANDO ATENDER NECESSIDADES DE 
DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS MUNICIPAIS, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

5 APARELHO DE BARBEAR 

DESCARTAVEL COM 02 UNIDADES. 

BIC 30 R$ 2,30 R$ 69,00 

      29 GUARDANAPO DE PAPEL 20X21 CM 

PAPEL CELULOSE BRANCO, MACIO 

EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 

PEROLA 2900 R$ 0,29 R$ 841,00 

42 PAPEL FILME 30 METROS. USUFILME 270 R$ 3,90 R$ 1.053,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.963,00 (Hum mil, novecentos e sessenta e três 
reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro índice), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
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9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada  
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
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(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  
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neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o  

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, 
de 4 de junho de 2010). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

 

  05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 35 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
 

08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 196 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 197 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 198 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 195 - Fonte   494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
  Red. 626 - Fonte 3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS – Exercícios Anteriores  
 
 

09.001.08.244.0010.2048 Manutenção da Proteção Social Básica - Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 359 - Fonte 1934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
  Red. 631 - Fonte 3934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica – Exercícios  
Anteriores  
 
 

09.003.08.244.0010.2050 Manutenção da Assistência Social do Município 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 393 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
  

10.001.12.361.0014.2054 Manutenção do Departamento de Educação 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 433 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
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10.001.12.361.0014.2055 Manutenção do Ensino Fundamental 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 452 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
  Red. 453 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  
 
 
10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Programa Salário Educação 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 468 - Fonte 1107 – Salário Educação  
  Red. 632 - Fonte 1107 – Salário Educação – Exercícios Anteriores 
 

 
10.001.12.365.0016.2063 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 506 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
 
10.001.12.365.0016.2067 Manutenção da Educação Infantil - Creche 

 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 526 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
  Red. 527 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Mauá da Serra/PR, 14 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

 

MÔNICA ANGÉLICA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria 108/2024 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

VÂNIA ALENCAR COUTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 

Portaria 013/2019 

 

FRANCIELY JOYCE GARCIA FARIA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Portaria 140/2024 

 

 

 

 

 

 

                                                         ______________________________________________ 

DISK ÁGUA LTDA. 
CNPJ: 09.441.306/0001-58 

Representante Legal da contratada 
 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1- FELIPE ALCANTARA FRANÇA - CPF: 083.121.119-99_____________________________ 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.133.729-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2024 
EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 081/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 081/2024, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA HAKOUR DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a)s  Secretárias municipais de 
(EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL), nomeado(a)s pela Portarias relacionadas no campo 
assinatura do devido contrato, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) HAKOUR 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 55.187.334/0001-08, 

sediado(a) na Avenida Curitiba nº 204, Sala 01, CEP: 87.140-000, Paiçandú/PR, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por RAPHAEL MICHEL NASSER, CPF: 
060.188.579-10 e RG:10.054.095-6 SESP/PR, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 039/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n. 

016/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, VISANDO ATENDER NECESSIDADES DE 
DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS MUNICIPAIS, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 AGUA SANITARIA MULTIUSO, 
COMPOSIÇÃO:HIDROXIDO DE 
SODIO E AGUA, PRINCIPIO ATIVO 
HIPOCLORITO DE SODIO 1,0% A 
2,5% DE CLORO ATIVO, 
EMBALAGEM DE 5 LITROS, COM 
REGISTRO E AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO EMITIDO PELO 
MINISTERIO DE SAÚDE. 

BRILHO SHOW 1160 R$ 6,75 R$ 7.830,00 

3 AGUA SANITARIA MULTIUSO, 
COMPOSIÇÃO:HIDROXIDO DE 

ALPES 4500 R$ 1,67 R$ 7.515,00 
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SODIO E AGUA, PRINCIPIO ATIVO 
HIPOCLORITO DE SODIO 1,0% A 
2,5% DE CLORO ATIVO, 
EMBALAGEM DE 1 LITRO, COM 
REGISTRO E AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO EMITIDO PELO 
MINISTERIO DE SAÚDE. 

4 AMACIANTE DE ROUPAS 5 LITROS. 
CLORETO DIAQUIL DIMETIL 
AMONIO. 

BRILHO SHOW 400 R$ 7,25 R$ 2.900,00 

13 COPO DESCARTAVEL 200 ML, COM 
100 UNIDADES COPO EM 
POLIESTIRENO BRANCO 

IBRASS 9000 R$ 3,25 R$ 29.250,00 

14 DESINFETANTE CONCENTRADO 
EUCALIPTO, FLORAL OU LAVANDA, 
PARA LAVAGEM GERAL DAS 
SUPERFICIES, BANHEIROS E 
UTENSILIOS, POR SER 
CONCENTRADO PROPORCIONA 
OTIMIZAÇÃO EM SUA UTILIZAÇÃO, 
TEOR DE ATIVOS 25% DILUIÇÃO 
MÁXIMA 1/200, ANTISEPTICO, 
GERMICIDA E BACTERICIDA, 
ASPECTO FISICO: LIQUIDO, O 
PRODUTODEVE TER O REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAÚDE. 
EMBALAGEM 2 LITROS COM DADOS 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
MINIMA DE 5 MESES. 

FOUR LINE 2650 R$ 2,94 R$ 7.791,00 

15 DESINFETANTE CONCENTRADO 
EUCALIPTO, FLORAL OU LAVANDA, 
PARA LAVAGEM GERAL DAS 
SUPERFICIES, BANHEIROS E 
UTENSILIOS, POR SER 
CONCEMTRADO, PROPORCIONA 
OTIMIZAÇÃO EM SUA UTILIZAÇÃO, 
TEOR DE ATIVOS 25%, DILUIÇÃO 
MAXIMA 1/200. ANTI-SEPTICO, 
GERMICIDA E BACTERICIDA, 
ASPECTO FISICO: LIQUIDO, O 
PRODUTO DEVE TER O REGISTRO 
NO MINISTERIO DA SAÚDE, 
EMBALAGEM COM 5 LITROS COM 
DADOS DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
MINIMA DE 5 MESES. 

FOUR LINE 1930 R$ 6,30 R$ 12.159,00 

16 DESODORANTE ROLL-ON 70 ML 
(SEM ALCOOL) FEMININO. 

EUROBELT 50 R$ 5,50 R$ 275,00 

17 DESODORANTE ROLL-ON 70 ML 
(SEM ALCOOL) MASCULINO. 

EUROBELT 50 R$ 5,00 R$ 250,00 

18 DESODORIZADOR AMBIENTE - LEV E UZE 1100 R$ 4,00 R$ 4.400,00 
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aerosol, líquido composição, álcool 
atilico 39,2%, perfume água, nitrato 
de sódio, propelente 
(propanol/butano), sem CFC, aroma 
lavanda, talco, flores do campo, 
aplicação: eliminação de odores, 
frasco de aluminio 40 ml. 

20 DETERGENTE DE LOUÇAS LÍQUIDO - 
Fragrâncias Diversas, Composição 
Basica: Tensoativos Aniônicos,  E 
Não Iônicos Neutralizante, 
Conservante, Corante E Veiculo, 
acondicionado em frasco plástico 
contendo 5lt. Devem constar no 
rótulo o nº do registro na 
anvisa/ms, cnpj da empresa, crq do 
químico responsável, validade, data 
da fabricação e o lote impressos na 
embalagem. Validade mínima de 2 
anos. 

BRILHO SHOW 1300 R$ 8,00 R$ 10.400,00 

31 INSETICIDA AEROSOL - SUBSTÂNCIA 
USADA PARA MATAR INSETOS 
INCLUINDO LARVAS, OVOS DE 
INSETOS COM ÓLEO DE CITRONELA 
450 ML 

BABY FREE 220 R$ 5,68 R$ 1.249,60 

33 LIMPADOR MULTIUSO 
EMBALAGEM 5 LITROS. TIPO 
LIMPOL, VEJA, MINUANO, IPÊ OU 
EQUIVALENTE COM MESMO 
PADRÃO DE QUALIDADE OU 
SUPERIOR - COTA 75% 

FOUR LINE 1650 R$ 7,30 R$ 12.045,00 

34 LIMPADOR MULTIUSO 
EMBALAGEM 5 LITROS TIPO 
LIMPOL, VEJA, IPÊ, MINUANO OU 
EQUIVALENTE COM MESMO 
PADRÃO DE QUALIDADE OU 
SUPERIOR - COTA 25% 

FOUR LINE 550 R$ 7,30 R$ 4.015,00 

38 MULTIUSO DESENGORDURANTE, 
LIMPA E PERFUMA COM 
EMBALAGEM DE 500 ML. 

BRILHO SHOW 3500 R$ 1,65 R$ 5.775,00 

45 PEDRA SANITARIA ARREDONDADA 
COM SUPORTE AROMA FLORAL 
COMPOSIÇÃO: 
PARADICLOROBENZENO, ESSENCIA 
E CORANTE, PESO 35G. 

SANY 850 R$ 1,20 R$ 1.020,00 

53 SABÃO EM BARRA GLICERINADO, 
NEUTRO, EMBALAGEM DE 1 KG, 
COM 06 UNIDADES DE 200 
GRAMAS. 

BARRA NOVA 2900 R$ 6,30 R$ 18.270,00 

54 SABONETE LIQUIDO 5 LITRO 
FRAGRANCIAS: PESSEGO, CLASSIC, 
ERVA-DOCE, GUARANÁ COM AÇAÍ, 

BRILHO SHOW 940 R$ 11,80 R$ 11.092,00 
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BEBE, MORANGO - EMALAGEM 5 
LITROS. 

55 SABONETE LIQUIDO CORPORAL 
ADULTO FRASCO 200 ML, PARA 
QUALQUER TIPO DE PELE 

BRILHO SHOW 30 R$ 5,80 R$ 174,00 

56 SABONETE LIQUIDO DE 500 ML 
FRAGRANCIAS: PESSEGO, CLASSIC, 
ERVA-DOCE, GUARANA COM AÇAI, 
FLORAL, BEBE, MORANGO 

BRILHO SHOW 1400 R$ 4,00 R$ 5.600,00 

59 SACO PLASTICO PARA COLETA DE 
LIXO - 30 LITROS PRETO COM 100 
UNIDADES. REFORÇADO, MEDINDO 
59CMX62CM, FABRICADO EM 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, 
AOCNDICIONADOS EM PACOTES, 
DEVENDO POSSUIR EM SUA 
EMBALAGEM TODOS OS DADOS DE 
ACORDO COM A LEI DO 
CONSUMIDOR. 

BELAPLAST 550 R$ 8,00 R$ 4.400,00 

60 SACO PLASTICO PARA COLETA DE 
LIXO - 50 LITROS PRETO COM 100 
UNIDADES, REFORÇADO MEDINDO 
63CMX80CM, FABRICADO EM 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, 
ACONDICIONADOS EM PACOTES, 
DEVENDO POSSUIR EM SUA 
EMBALAGEM TODOS OS DADOS DE 
ACORDO COM A LEI DO 
CONSUMIDOR. 

BELAPLAST 600 R$ 11,00 R$ 6.600,00 

65 TOALHA DE BOCA - COM FAIXA 
PARA PINTAR E BORDAR - TECIDO 
100% ALGODAO, TAMANHO 34X40 
CM - COR BRANCA. 

FLABOM 200 R$ 5,80 R$ 1.160,00 

66 TOALHA DE ROSTO - FELPUDA 
AVELUDADA PONTO RUSSO DE 
TOQUE MACIO E CONFORTAVEL, 
COM BARRA PARA PINTURA, 
APLICAÇÕES E BORDADOS COM 
11,5 CM DE ESPAÇO NA ALTURA DA 
MESMA. 50X80 CM 100% ALGODÃO 
VÁRIAS CORES 

FLABOM 250 R$ 7,50 R$ 1.875,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSUL

A 

SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 156.045,60 (Cento e cinquenta e seis mil, quarenta e 
cinco reais e sessenta centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro índice), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
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9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada  
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
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(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  
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neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o  

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, 
de 4 de junho de 2010). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

 

  05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 35 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
 

08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 196 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 197 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 198 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 195 - Fonte   494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
  Red. 626 - Fonte 3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS – Exercícios Anteriores  
 
 

09.001.08.244.0010.2048 Manutenção da Proteção Social Básica - Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 359 - Fonte 1934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
  Red. 631 - Fonte 3934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica – Exercícios  
Anteriores  
 
 

09.003.08.244.0010.2050 Manutenção da Assistência Social do Município 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 393 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
  

10.001.12.361.0014.2054 Manutenção do Departamento de Educação 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 433 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
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10.001.12.361.0014.2055 Manutenção do Ensino Fundamental 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 452 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
  Red. 453 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  
 
 
10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Programa Salário Educação 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 468 - Fonte 1107 – Salário Educação  
  Red. 632 - Fonte 1107 – Salário Educação – Exercícios Anteriores 
 

 
10.001.12.365.0016.2063 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 506 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
 
10.001.12.365.0016.2067 Manutenção da Educação Infantil - Creche 

 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 526 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
  Red. 527 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Mauá da Serra/PR, 14 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

 

MÔNICA ANGÉLICA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria 108/2024 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

VÂNIA ALENCAR COUTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 

Portaria 013/2019 

 

FRANCIELY JOYCE GARCIA FARIA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Portaria 140/2024 

 

 

 

 

 

 

                                                         ______________________________________________ 

HAKOUR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. 
CNPJ: 55.187.334/0001-08 

Representante Legal da contratada 
 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1- FELIPE ALCANTARA FRANÇA - CPF: 083.121.119-99_____________________________ 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.133.729-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2024 
EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 089/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 089/2024, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA L C LOPES MARCELINO 
LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a)s  Secretárias municipais de 
(EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL), nomeado(a)s pela Portarias relacionadas no campo 
assinatura do devido contrato, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) L C LOPES 
MARCELINO LTDA,  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 41.553.307/0001-05, sediado(a) na Avenida 
São João nº 518, Centro,  São João do Ivaí/PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por LUCAS CARRETAS LOPES MARCELINO, CPF: 150.396.069-23 e RG:13.336.496-
0 SSP/PR, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 
em vista o que consta no Processo nº 039/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n. 016/2024, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, VISANDO ATENDER NECESSIDADES DE 
DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS MUNICIPAIS, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

48 PILHA ALCALINA C COM POENCIA 

CONFIAVEL VIDA UTIL 

PROLONGADA. 

ELGIN 100 R$ 12,60 R$ 1.260,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSUL

A 

SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.260,00 (Hum mil, duzentos e sessenta reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro índice), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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7.8. O 
reajuste 

será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
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9.2.1. A 

indicação 

ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

 

 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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9.14.
 C

onduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

 

 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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10.7. O 
Contratad

o deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
 
 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii) D

eclaração 

de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

 

 

 

 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,  

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a 
implantaç

ão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o  

 

 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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13.4.2.1.
 S

e a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na  

 

 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, 
de 4 de junho de 2010). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

  05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 35 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 

08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 196 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 197 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 198 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 195 - Fonte   494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
 
  Red. 626 - Fonte 3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS – Exercícios Anteriores  
 

09.001.08.244.0010.2048 Manutenção da Proteção Social Básica - Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 359 - Fonte 1934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
  Red. 631 - Fonte 3934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica – Exercícios 
Anteriores  
 

09.003.08.244.0010.2050 Manutenção da Assistência Social do Município 
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3.3.90.30

.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 393 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  

10.001.12.361.0014.2054 Manutenção do Departamento de Educação 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 433 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
 
10.001.12.361.0014.2055 Manutenção do Ensino Fundamental 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 452 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
 
 
  Red. 453 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  

 
10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Programa Salário Educação 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 468 - Fonte 1107 – Salário Educação  
  Red. 632 - Fonte 1107 – Salário Educação – Exercícios Anteriores 
 

 
 
10.001.12.365.0016.2063 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 506 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
 
10.001.12.365.0016.2067 Manutenção da Educação Infantil - Creche 

 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 526 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
  Red. 527 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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CLÁUSUL
A DÉCIMA 

SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Mauá da Serra/PR, 14 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MÔNICA ANGÉLICA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria 108/2024 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

VÂNIA ALENCAR COUTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 

Portaria 013/2019 

 

FRANCIELY JOYCE GARCIA FARIA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Portaria 140/2024 

 

 

 

 

 

 

                                                         _______________________________________________ 

L C LOPES MARCELINO LTDA. 
CNPJ: 41.553.307/0001-05 

Representante Legal da contratada 
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Testemunhas: 

 

 

1- FELIPE ALCANTARA FRANÇA - CPF: 083.121.119-99_____________________________ 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.133.729-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2024 
EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 090/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 090/2024, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA NEW REGLY LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a)s  Secretárias municipais de 
(EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL), nomeado(a)s pela Portarias relacionadas no campo 
assinatura do devido contrato, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) NEW REGLY LTDA 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 03.448.836/0001-41, sediado(a) na Rua Maysa Matarazzo nº 804, 
Bairro Maria Antonieta, CEP: 83.331-200, Pinhais/PR, doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por JEVERSON JENIEL REGLY, CPF: 046.151.899-66, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 039/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico de n. 016/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, VISANDO ATENDER NECESSIDADES DE 
DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS MUNICIPAIS, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

49 POTES DESCARTAVEIS COM TAMPA 

200 ML COM 25 UNIDADES. 

MINAPLAST  MINAPLAST  450 R$ 16,00 R$ 7.200,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro índice), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.2.
 E

xigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
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9.3.

 A

tender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 
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9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
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acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
 
 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o  
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na  
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, 
de 4 de junho de 2010). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

  05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 35 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 

08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 196 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 197 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 198 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 195 - Fonte   494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
  Red. 626 - Fonte 3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS – Exercícios Anteriores  
 

09.001.08.244.0010.2048 Manutenção da Proteção Social Básica - Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 359 - Fonte 1934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
  Red. 631 - Fonte 3934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica – Exercícios 
Anteriores  
 

09.003.08.244.0010.2050 Manutenção da Assistência Social do Município 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 393 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  

10.001.12.361.0014.2054 Manutenção do Departamento de Educação 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 433 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
 

10.001.12.361.0014.2055 Manutenção do Ensino Fundamental 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 452 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
  Red. 453 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  
 
 
 
10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Programa Salário Educação 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 468 - Fonte 1107 – Salário Educação  
  Red. 632 - Fonte 1107 – Salário Educação – Exercícios Anteriores 
 
10.001.12.365.0016.2063 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola 
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 506 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
10.001.12.365.0016.2067 Manutenção da Educação Infantil - Creche 

 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 526 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
  Red. 527 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Mauá da Serra/PR, 14 de Junho de 2024. 

 
 
 

 

 

MÔNICA ANGÉLICA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria 108/2024 
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VÂNIA ALENCAR COUTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 

Portaria 013/2019 

 

FRANCIELY JOYCE GARCIA FARIA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Portaria 140/2024 

 

 

 

 

 

 

                                                         _______________________________________________ 

NEW REGLY LTDA. 
CNPJ: 03.448.836/0001-41 

Representante Legal da contratada 
 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1- FELIPE ALCANTARA FRANÇA - CPF: 083.121.119-99_____________________________ 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.133.729-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2024 
EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 087/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 087/2024, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA PÉROLA IMPORTADORA E 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a)s  Secretárias municipais de 
(EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL), nomeado(a)s pela Portarias relacionadas no campo 
assinatura do devido contrato, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) PÉROLA 
IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA,  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

30.888.187/0001-72, sediado(a) na Rua Pedra Vermelha nº 112, Bairro Tabuleiro, CEP: 88.348-
012, Camboriú/SC, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por SOLIANA 
VERGINIA BRAGA, CPF: 030.178600-35 e RG:4108833262 SC, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
039/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico de n. 016/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, VISANDO ATENDER NECESSIDADES DE 
DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS MUNICIPAIS, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

27 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL - 

TAMANHO M, COMPOSTA DE 

FIBRAS DE CELULOSE E 

POLIPROPILENO, FILMES DE 

POLIETILENO E PROLIPROPILENO, 

ADESIVOS TERMOPLASTICOS, FIOS 

ELASTICOS SEM FRAGRANCIA COM 

FLOCOGEL, PARA USO INFANTIL 

(EMBALAGEM COM NO MINIMO 32 

UNIDADES). 

LIPY Isenção RDC 142 

2017 LIPY Isenção RDC 

142 2017 

940 R$ 16,00 R$ 15.040,00 

28 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL 

TAMANHO P COMPOSTA DE FIBRAS 

DE CELULOSE E POLIPROPILENO, 

LIPY Isenção RDC 142 

2017 LIPY Isenção RDC 

142 2017 

852 R$ 16,65 R$ 14.185,80 
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FILMES DE POLIETILENO E 

POLIPROPILENO, ADESIVOS 

TERMOPLASTICOS, FIOS ELASTICOS 

SEM FRAGRANCIA, COM FLOCOGEL 

PARA USO INFANTIL (EMBALAGEM 

COM NO MINIMO 36 UNIDADES). 

58 SACO PLASTICO PARA COLETA DE 

LIXO - 100 LITROS PRETO, COM 100 

UNIDADES, REFORÇADO, MEDINDO 

75X105 CM, FABRICADO EM 

POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, 

ACONDICIONADOS EM PACOTES, 

DEVENDOPOSSUIR EM SUA 

EMBALAGEM TODOS OS DADOS DE 

ACORDO COM A LEI DO 

CONSUMIDOR. 

SCOOBY PLAST isento 

SCOOBY PLAST isento 

650 R$ 21,49 R$ 13.968,50 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 43.194,30 (Quarenta e três mil, cento e noventa e 
quatro reais e trinta centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro índice), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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8.9.
 C

ientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 
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9.7.

 N

ão contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 
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9.21.
 A

rcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 
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12.3. A 

aplicação 

das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,  

 

 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
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ou 
parcialme

nte, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
 
 
 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, 
de 4 de junho de 2010). 
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CLÁUSUL
A DÉCIMA 

QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

  05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 35 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 196 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 197 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 198 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 195 - Fonte   494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
 
  Red. 626 - Fonte 3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS – Exercícios Anteriores  
 

09.001.08.244.0010.2048 Manutenção da Proteção Social Básica - Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 359 - Fonte 1934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
  Red. 631 - Fonte 3934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica – Exercícios 
Anteriores  
 

09.003.08.244.0010.2050 Manutenção da Assistência Social do Município 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 393 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  

10.001.12.361.0014.2054 Manutenção do Departamento de Educação 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 433 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
 

10.001.12.361.0014.2055 Manutenção do Ensino Fundamental 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 452 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
  Red. 453 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  
 
 
 
10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Programa Salário Educação 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 468 - Fonte 1107 – Salário Educação  
  Red. 632 - Fonte 1107 – Salário Educação – Exercícios Anteriores 
 
10.001.12.365.0016.2063 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 506 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
 
10.001.12.365.0016.2067 Manutenção da Educação Infantil - Creche 

 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 526 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
  Red. 527 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  

 

155

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 17 de Junho de 2024  Edição Nº:  2642

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/06/2024 às 22:57:46

                         155 / 205



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

 

Pref e i tu ra M uni  ci pa l 
de Mauá  da Serra - PR  

Fl s. Vi sto 

CLÁUSUL
A DÉCIMA 

QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de  

 

 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Mauá da Serra/PR, 14 de Junho de 2024. 

 
 
 

 

 

MÔNICA ANGÉLICA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria 108/2024 
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VÂNIA ALENCAR COUTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 

Portaria 013/2019 

 

FRANCIELY JOYCE GARCIA FARIA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Portaria 140/2024 

 

 

 

 

 

 

                                                         _______________________________________________ 

PÉROLA IMPORT. E DISTRIB HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ: 30.888.187/0001-72 

Representante Legal da contratada 
 
 
 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1- FELIPE ALCANTARA FRANÇA - CPF: 083.121.119-99_____________________________ 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.133.729-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2024 
EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 084/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 084/2024, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA PIZANI EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a)s  Secretárias municipais de 
(EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL), nomeado(a)s pela Portarias relacionadas no campo 
assinatura do devido contrato, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) PIZANI 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 19.611.064/0001-57, 

sediado(a) na Avenida Tuiuti nº 4640, Jardim Colina Verde, CEP: 87.043-720, Maringá/PR, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ADEMIR PIZANI, CPF: 
197.344.259-00 e RG:1.159.118-3 SESP/PR, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 039/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n. 

016/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, VISANDO ATENDER NECESSIDADES DE 
DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS MUNICIPAIS, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

10 BOTA DE BORRACHA BRANCA CANO 
CURTO VARIAÇÃO DE NUMERAÇÃO 

(35 A 39) 

INNPRO CA 40681 
INNPRO CA 40681 

45 R$ 36,98 R$ 1.664,10 

11 BOTA DE BORRACHA PRETA CANO 

CURTO VARIAÇÃO DE NUMERAÇÃO 
(35 A 39) 

INNPRO CA 40681 

INNPRO CA 40681 

300 R$ 33,95 R$ 10.185,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 
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1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 11.849,10 (Onze mil, oitocentos e quarenta e nove 
reais e dez centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro índice), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
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9.13.
 P

romover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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10.7. O 
Contratad

o deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
 
 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
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ii) I

mpedime

nto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) a
s 

circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

 

 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.4.2. A 
alteração 

social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

 

 

 

 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, 
de 4 de junho de 2010). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

  05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 35 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 

08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 196 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 197 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 198 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 195 - Fonte   494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
  Red. 626 - Fonte 3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS – Exercícios Anteriores  
 

09.001.08.244.0010.2048 Manutenção da Proteção Social Básica - Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 359 - Fonte 1934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
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  Red. 
631 - 

Fonte 3934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica – Exercícios Anteriores  
 

09.003.08.244.0010.2050 Manutenção da Assistência Social do Município 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 393 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  
10.001.12.361.0014.2054 Manutenção do Departamento de Educação 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 433 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
 

10.001.12.361.0014.2055 Manutenção do Ensino Fundamental 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 452 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
  Red. 453 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  
 
 
 
10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Programa Salário Educação 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 468 - Fonte 1107 – Salário Educação  
  Red. 632 - Fonte 1107 – Salário Educação – Exercícios Anteriores 
 

10.001.12.365.0016.2063 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 506 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
 
10.001.12.365.0016.2067 Manutenção da Educação Infantil - Creche 

 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 526 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
  Red. 527 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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CLÁUSUL
A DÉCIMA 

SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Mauá da Serra/PR, 14 de JUnho de 2024. 

 

 

 

 

 

MÔNICA ANGÉLICA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria 108/2024 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

VÂNIA ALENCAR COUTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 

Portaria 013/2019 

 

FRANCIELY JOYCE GARCIA FARIA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Portaria 140/2024 

 

 

 

 

 

 

                                                         _______________________________________________ 

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA. 
CNPJ: 19.611.064/0001-57 
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Testemunhas: 

 

 

1- FELIPE ALCANTARA FRANÇA - CPF: 083.121.119-99_____________________________ 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.133.729-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2024 
EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 088/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0889/2024, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA PROMAX DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MÉDICOS E HIGIENE LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a)s  Secretárias municipais de 
(EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL), nomeado(a)s pela Portarias relacionadas no campo 
assinatura do devido contrato, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) PROMAX 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E HIGIENE LTDA,  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

48.962.271/0001-54, sediado(a) na Rua República do Itaque nº 040, Sala 405, Jardim Oswaldo 
Cruz, CEP: 12.216-540, São José dos Campos/SP, doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por RAIANE SANTOS DE OLIVEIRA, CPF: 413.573.508-80 e RG:47.995.949-3 
SSP/SP, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 039/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n. 016/2024, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, VISANDO ATENDER NECESSIDADES DE 
DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS MUNICIPAIS, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

32 LENÇO UMEDECIDO PACOTE IDEAL 

PARA HIGIENE DE BEBES E 

CRIANÇAS, FORMULA COM SUAVE 

PERFUME, NAO CONTEM ALCOOL 

ETILICO, ENRIQUECIDO COM 

EXTRATO DE ALOE VERA E 

VITAMINAS COM 50 UNIDADES. 

USE IT USE IT 3760 R$ 1,98 R$ 7.444,80 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 
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1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 7.444,80 (Sete mil, quatrocentos e quarenta e quatro 
reais e oitenta centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro índice), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
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9.13.
 P

romover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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10.7. O 
Contratad

o deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
 
 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
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ii) I

mpedime

nto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,  

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) a
s 

circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

 

 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o  

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.4.2. A 
alteração 

social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

 

 

 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, 
de 4 de junho de 2010). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

  05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 35 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 

08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 196 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 197 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 198 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 195 - Fonte   494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
 
  Red. 626 - Fonte 3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS – Exercícios Anteriores  
 

09.001.08.244.0010.2048 Manutenção da Proteção Social Básica - Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 359 - Fonte 1934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
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  Red. 
631 - 

Fonte 3934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica – Exercícios Anteriores  
 

09.003.08.244.0010.2050 Manutenção da Assistência Social do Município 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 393 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  

10.001.12.361.0014.2054 Manutenção do Departamento de Educação 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 433 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
 

10.001.12.361.0014.2055 Manutenção do Ensino Fundamental 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 452 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
 
 
  Red. 453 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  

 
10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Programa Salário Educação 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 468 - Fonte 1107 – Salário Educação  
  Red. 632 - Fonte 1107 – Salário Educação – Exercícios Anteriores 
 

 
 
10.001.12.365.0016.2063 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 506 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
 
10.001.12.365.0016.2067 Manutenção da Educação Infantil - Creche 

 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 526 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
  Red. 527 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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16.4.
 R

egistros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

 

Mauá da Serra/PR, 14 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MÔNICA ANGÉLICA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria 108/2024 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

VÂNIA ALENCAR COUTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 

Portaria 013/2019 

 

FRANCIELY JOYCE GARCIA FARIA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Portaria 140/2024 

 

 

 

 

 

 

                                                         _______________________________________________ 

PROMAX DISTRIB. DE PROD. MÉDICOS E HIGIENE LTDA. 
CNPJ: 48.962.271/0001-54 

Representante Legal da contratada 
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Testemunhas: 

 

 

1- FELIPE ALCANTARA FRANÇA - CPF: 083.121.119-99_____________________________ 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.133.729-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2024 
EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 080/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 080/2024, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA RPG - COMÉRCIO DE 
MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a)s  Secretárias municipais de 
(EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL), nomeado(a)s pela Portarias relacionadas no campo 
assinatura do devido contrato, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) RPG - COMÉRCIO DE 
MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 54.205.260/0001-22, sediado(a) 

na Rua Castelo Branco nº 206, Centro, CEP: 86.210-000, Jataizinho/PR, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por RAFAEL PIRES GONÇALVES, CPF: 297.699.628-80 e 
RG:15943.142-8 SESP/PR, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 039/2024 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n. 016/2024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, VISANDO ATENDER NECESSIDADES DE 
DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS MUNICIPAIS, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ABSORVENTES HIGIENICOS 
DESCARTAVEIS COM ABAS 03 
LINHAS ADESIVAS, TAMANHO 
NORMAL, HIPOALERGENICO , 
EMBALAGEM CONTENDO DEZESSEIS 
UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ 
ESTARACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDOAS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES 
IMPRESSAS: NOME PRODUTO, 
DATAFABRICAÇÃO, NUMERO DO 

Mulher Ativa 205 R$ 3,98 R$ 815,90 
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LOTE, COMPOSIÇÃO, DEVENDO 
ATENDERAS PORTARIAS VIGENTES 
DO MINISTERIO DA SAÚDE E 
NORMAS DA ANVISA NA DATA DE 
ENTREGA. O PRAZO DE 
VALIDADEINDICADO PARA O 
PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER SIDO 
ULTRAPASSADO, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA A DATA DE 
FABRICAÇÃO OU LOTE IMPRESSO 
NA EMBALAGEM. 

36 LUSTRA MOVEIS - EM FRASCO COM 
200 ML. DEVE CONSTAR NO 
ROTULO O NUMERO DO REGISTRO 
NA ANVISA/MS. CNPJ DA EMPRESA, 
CRQ DO QUIMICO RESPONSAVEL, 
VALIDADE, ENDEREÇO E TLEFONE 
PARA CONTATO. A DATA DE 
FABRICAÇÃO E O LOTE IMPRESSOS 
NA EMBALAGEM.VALIDADE MÍNIMA 
DE 18 MESES. 

Worker 220 R$ 2,49 R$ 547,80 

37 LUVA PARA LIMPEZA GRANDE - 
LUVA MULTIUSO, LATEX, 100% 
NATURAL, COM FORRO 100% 
ALGODAO, COM SELO DO INMETRO 
EMBALADAS EM PACOTE PLASTICO 
CONTENDO UM PAR DE LUVAS. 

Nobre 450 R$ 1,79 R$ 805,50 

40 PANO DE CHÃO XADREZ 40/60 CM - 
PANO DE CHÃO XADREZ CINZA E 
BRANCO. PROPRIO PARA LIMPEZA 
GERAL DE QUALQUER AMBIENTE. 
ALTA ABSORÇÃO. 

Daltextil 1930 R$ 3,09 R$ 5.963,70 

46 PILHA ALCALINA AA COM POTENCIA 
CONFIAVEL VIDA UTIL 
PROLONGADA 

Kian 1400 R$ 1,58 R$ 2.212,00 

52 PRATO PLASTICO 15 CM COM 10 
UNIDADES BRANCO 

Vitalform 600 R$ 1,19 R$ 714,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 11.058,90 (Onze mil, cinquenta e oito reais e noventa 
centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro índice), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSUL

A OITAVA 

- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
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9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 
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9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
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10.10.
 B

ancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada  
 
 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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(2) M

oratória 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

 

 

 

 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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12.8. A 
personali

dade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o  

 

 

 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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13.5.3.
 I

ndenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na  

 

 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, 
de 4 de junho de 2010). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

  05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 35 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 

08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 196 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 197 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 198 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 195 - Fonte   494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
  Red. 626 - Fonte 3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS – Exercícios Anteriores  
 

09.001.08.244.0010.2048 Manutenção da Proteção Social Básica - Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 359 - Fonte 1934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
  Red. 631 - Fonte 3934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica – Exercícios 
Anteriores  
 

09.003.08.244.0010.2050 Manutenção da Assistência Social do Município 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 393 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  
10.001.12.361.0014.2054 Manutenção do Departamento de Educação 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 433 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
 

10.001.12.361.0014.2055 Manutenção do Ensino Fundamental 
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3.3.90.30

.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 452 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
  Red. 453 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  
 

10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Programa Salário Educação 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 468 - Fonte 1107 – Salário Educação  
  Red. 632 - Fonte 1107 – Salário Educação – Exercícios Anteriores 
 

10.001.12.365.0016.2063 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 506 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
 
10.001.12.365.0016.2067 Manutenção da Educação Infantil - Creche 

 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 526 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
  Red. 527 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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M

auá da Serra/PR, 14 de JUnho de 2024. 

 

 

 

 

 

MÔNICA ANGÉLICA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria 108/2024 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

VÂNIA ALENCAR COUTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 

Portaria 013/2019 

 

FRANCIELY JOYCE GARCIA FARIA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Portaria 140/2024 

 

 

 

 

 

 

                                                         ______________________________________________ 

RPG - COM. DE MERCADORIAS E SERV. LTDA. 
CNPJ: 54.205.260/0001-22 

Representante Legal da contratada 
 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1- FELIPE ALCANTARA FRANÇA - CPF: 083.121.119-99_____________________________ 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.133.729-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2024 
EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 086/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 086/2024, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA SOMAR INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a)s  Secretárias municipais de 
(EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL), nomeado(a)s pela Portarias relacionadas no campo 
assinatura do devido contrato, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) SOMAR INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA,  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 32.237.610/0001-08, sediado(a) na Rua Getúlio 
Vargas nº 379, Centro, CEP: 36.328-000, Santa Cruz de Minas/MG, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por MARCIO ANGELO BATISTA, CPF: 958.453.646-04 e 
RG:7.327.710 MG, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 039/2024 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n. 016/2024, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, VISANDO ATENDER NECESSIDADES DE 
DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS MUNICIPAIS, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

126 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, 
TAMANHO G COMPOSTA DE FIBRAS 
DE CELULOSE E POLIPROPILENO, 
FILMES DE POLIETILENO E 
POLIPROPILENO, ADESIVOS 
TERMOPLÁSTICOS SEM FRAGÂNCIA, 
COM FLOCOGEL, PARA USO 
INFANTIL (EMBALAGEM COM NO 
MINIMO 28 UNIDADES). 

MAMY INFANTIL  1034 R$ 15,96 R$ 16.502,64 

 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 16.502,64 (Dezesseis mil, quinhentos e dois reais e 
sessenta e quatro centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro índice), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
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9.13.
 P

romover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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10.7. O 
Contratad

o deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
 
 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
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ii) I

mpedime

nto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) a
s 

circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

 

 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.4.2. A 
alteração 

social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

 

 

 

 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, 
de 4 de junho de 2010). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

  05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 35 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 

08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 196 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 197 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 198 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 195 - Fonte   494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
  Red. 626 - Fonte 3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS – Exercícios Anteriores  
 

09.001.08.244.0010.2048 Manutenção da Proteção Social Básica - Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 359 - Fonte 1934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 

202

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 17 de Junho de 2024  Edição Nº:  2642

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/06/2024 às 22:57:46

                         202 / 205



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

 

Pref e i tu ra M uni  ci pa l 
de Mauá  da Serra - PR  

Fl s. Vi sto 

  Red. 
631 - 

Fonte 3934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica – Exercícios Anteriores  
 

09.003.08.244.0010.2050 Manutenção da Assistência Social do Município 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 393 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  
10.001.12.361.0014.2054 Manutenção do Departamento de Educação 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 433 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
 

10.001.12.361.0014.2055 Manutenção do Ensino Fundamental 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 452 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
  Red. 453 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  
 
 
 
10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Programa Salário Educação 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 468 - Fonte 1107 – Salário Educação  
  Red. 632 - Fonte 1107 – Salário Educação – Exercícios Anteriores 
 

10.001.12.365.0016.2063 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola 
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 506 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
 
10.001.12.365.0016.2067 Manutenção da Educação Infantil - Creche 

 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Red. 526 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais 
  Red. 527 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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CLÁUSUL
A DÉCIMA 

SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Mauá da Serra/PR, 14 de JUnho de 2024. 

 

 

 

 

 

MÔNICA ANGÉLICA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria 108/2024 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

VÂNIA ALENCAR COUTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 

Portaria 013/2019 

 

FRANCIELY JOYCE GARCIA FARIA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Portaria 140/2024 

 

 

 

 

 

 

                                                         _______________________________________________ 

SOMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 32.237.610/0001-08 
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epresent
ante Legal da contratada 
 
 
 
Testemunhas: 

 

 

1- FELIPE ALCANTARA FRANÇA - CPF: 083.121.119-99_____________________________ 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.133.729-63______________________ 
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